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I. In trodução: o protes tant i smo o i tocent i s ta num país sem 
Reforma 

Em Por tugal , a v ivência h is tór ica do c r i s t i an i smo fez-se , até ao 
século XIX, no quadro de uma Igre ja una e única em comunhão com 
Roma. Embora a his tór ia l i terár ia da esp i r i tua l idade por tuguesa reve-
le a lguma capac idade de incorpora r t endênc ias de esp i r i tua l ização da 

* Este ar t igo const i tui uma versão corr igida de um trabalho apresentado em 
Janeiro de 1995 no âmbito do Mest rado de História Con temporânea (História da Cul-
tura Por tuguesa) na Faculdade de Letras da Univers idade de Lisboa. 

Siglas ut i l izadas: 
ASD: livro de actas do Sínodo Diocesano 
ACPD: livro de actas da Comissão Permanente Diocesana 
ASG: livro de actas do Sínodo Geral 
ACPG: livro de actas da Comissão Permanente Geral 
LRA: livro de relatór ios anuais . 
A Igreja Lusi tana Catól ica Apostól ica Evangél ica ( I .L.C.A.E.) é uma das 

três Igrejas protestantes s inodais por tuguesas , const i tu intes do Conse lho Português 
de Igrejas Cristãs (C.O.P.I .C.) . Representa em Portugal o ramo Episcopal is ta que, 
fora das Igrejas Catól ica Romana e Ortodoxa, reconhece e mantém na ordenação 
episcopal a Sucessão Apostól ica . Esta fo i - lhe t ransmit ida pelas Igrejas irmãs da Co-
munhão Anglicana (de que é membro desde 1980) e da Comunhão Velho-Catól ica . 
No Sínodo anual da I .L.C.A.E. es tão representados , com os mesmos direitos, além 
do Bispo, os clér igos e os representantes leigos de cada congregação . A Comissão 
Permanente, eleita pelo Sínodo, é o órgão de governo colegial da Igreja, pres idido 
pelo Bispo. As actuais dezasseis congregações cons t i tuem dois Arciprestados, com 
linha divisória no Mondego e e legem Juntas paroquiais própr ias . A organização da 
I .L.C.A.E. é bas icamente a es tabelecida pelos seus fundadores em 1880. 
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fé e de r e fo rma ca tequé t ica , esse quad ro ec les ia l uno, s empre pou-
pado à cont rovérs ia ec les io lógica , só veio a ser ques t i onado em ple-
no século XIX. 

A fo rma in t r incada c o m o se en t re laçavam a soc iedade e a Igreja 
es tabe lec ida em Portugal acabou m e s m o por ser a base sobre a qual se 
veio a cons t ru i r o Es tado l iberal , j á que os seus mentores , logo em 
1820-22, c o m p r e e n d e r a m que a es t ru tura paroquia l da Igre ja era a úni-
ca rede ins t i tucional que cobr ia todo o País e lhe dava un idade . Ape-
sar de a fec tada pela ins tab i l idade da p r imei ra me tade do século XIX, 
essa rede ins t i tuc ional cont inuou a ser a única d i sponíve l e, c o m o tal , 
não era d i spensáve l para um Es tado que pre tendia un i f i ca r económi-
ca e admin i s t r a t ivamen te todo o te r r i tór io Por tuguês : daí a func ionar i -
zação do Clero e o monopó l io de represen tação re l ig iosa r econhec ido 
à Igreja Cató l ica pelas Cons t i tu ições Libera is . A lenta cons t rução de 
uma es t ru tura admin i s t ra t iva e de uma cul tura po l í t i co- ju r íd ica lai-
cas, l imi tada pelos parcos recursos d i sponíve i s , to rnava inevi tável a 
c o n j u g a ç ã o do s is tema ec les iás t ico de r ep rodução moral com o func io -
namen to pol í t ico do Es tado , quer no mode lo cons t i tuc iona l vint is ta , 
quer no car t is ta . 

Este a r ran jo cons t i tuc iona l , que pe rmaneceu com a es tab i l i zação 
do reg ime l iberal a par t i r de 1851, veio a ser d e s a f i a d o ao longo da se-
gunda metade do século XIX, quer por mutações cu l tu ra i s e ideológi-
cas na in te lec tua l idade e na opin ião públ ica por tuguesas , quer , em 
mui to menor grau, pe lo «assa l to» do p ro t e s t an t i smo ao rebanho dos 
f ié is da Igre ja Cató l ica Romana . Vai sendo d e s a f i a d o t a m b é m por, na 
prát ica , o ir permi t indo o c re sc imen to de uma admin i s t r ação púb l ica 
laica que dup l ica e d i spensa a rede da Igre ja es tabe lec ida . 

Apesa r do e s fo rço de a lguns l iberais , sobre tudo das pr imei ras ge-
rações , como Garret t e Hercu lano , para ha rmon iza rem a re l ig ião es-
tabe lec ida e a nova ordem pol í t ico- jur íd ica , a c rescen te e m a n c i p a ç ã o 
dos meios socia is ins t ru ídos r e l a t ivamen te à cul tura c ler ica l , foi le-
vando à fo rmação de uma in te lec tua l idade laica que se serviu do an-
t i -c le r ica l i smo s i s temát ico como forma de a f i r m a ç ã o . Por out ro lado, 
a Igreja Ca tó l ica Romana , ao longo dessa metade do sécu lo XIX vi-
veu o seu própr io processo de a f i rmação , na sua d i m e n s ã o universa l , 
com uma reacção no campo ec les io lóg ico ao l ibera l i smo ju r íd i co e à 
la ic ização de parte dos meios d i r igen tes das soc iedades la t inas . O 
pr inc íp io h ierárquico , a c le r ica l ização , a au to r idade docen te e o go-
verno cen t rado na pessoa do Papa , são acen tuados no Conc í l io Va-
t icano I (1869-70) como modo de unir a supra -nac iona l malha ecle-



sial ca tól ica romana , ameaçada pe lo fo r t a l ec imen to dos Es tados e a 
emergênc ia de sec tores desa fec tos à d i sc ip l ina e à expressão de fé de 
Roma. 

Em Por tuga l , esta rota de col isão foi to rnando cada vez mais pro-
b lemát ica a c o n f u s ã o en t re os papé is pol í t ico e pastoral da Igre ja es ta-
belecida que , su je i t a à ju r i sd ição universa l do b ispo de Roma , tendia 
a ser vis ta como um poder es t rangei ro , um e lemento es t r anho na co-
munidade nac ional . De fac to , a sup ra -nac iona l idade da Igre ja Cató-
lica Romana era per turbadora para a tendência nacional is ta e organic is-
ta dominan t e entre os in te lec tua is por tugueses . Não o foi menos para 
o mais for te mov imen to pol í t ico de con tes tação ao a r ran jo cons t i tuc io-
nal entre o Es tado Liberal e a Igre ja es tabe lec ida : O repub l i can i smo na 
sua f o r m a t r iunfan te de nac iona l i smo j a c o b i n o e e sca to lóg ico 

Mas, a au tonomização de par te dos meios socia is ins t ru ídos e da 
in te lec tua l idade em re lação à cu l tura c ler ical não s ign i f i ca que o 
emergen te sec to r laico desva lo r i zasse as ques tões re l ig iosas ou espir i -
tuais . Houve , no en tan to , a tendência de pensar es tas ques tões em f u n -
ção da t rad ição ou da teologia dogmát i ca catól ica romana , con f ron -
tando-a com a f i loso f i a moderna ou com a «crítica c ient í f ica» posi t ivis-
ta. Por out ro lado, há uma cons tan te p r eocupação com a função socia l 
da re l ig ião, p reocupação essa que, não sendo em si re l ig iosa , cond ic io -

1 Para uma história l i terária da espi r i tua l idade por tuguesa , veja-se o ar t igo 
«Portugal» de José MATTOSO, Maria de Lourdes BELCHIOR, José Adriano de CAR-
V A L H O e António Matos FERREIRA in Dictionnaire de Spiritualité, tome XII , deu-
xième part ie, Beauehesne , Paris 1986, pp. 1952-85. Acerca da evolução das expecta-
t ivas dos in te lectuais sobre a Igreja es tabelec ida e sua re lação com o regime const i-
tucional , veja-se a d i ferença entre os romances O Páraco de Aldeia (1844) de Alexan-
dre H E R C U L A N O e O crime do Padre Amaro (1875) de Eça de QUEIROZ; a evolução 
do próprio Herculano, do opt imismo das pr imeiras décadas l iberais para um pes-
s imismo crescente a part i r da Regeneração, esta anal isada em António José SA-
RAIVA, Herculano e o Liberalismo em Portuga!, Livraria Ber t rand, Lisboa 1977, 
caps . II e XII. Sobre a in te lec tual idade por tuguesa após a Regeneração , c f . Rui 
RAMOS, «A fo rmação da intel l igentsia por tuguesa (1860-1880)» , Análise Social, 
vol. XXVII (116-117) , 1992, pp. 483-528; sobre o republ ican ismo perante a questã 
o rel igiosa, cf . Fernando C A T R O G A , O Republicanismo em Portugal: da formação 
ao 5 de Outubro de 1910, Faculdade de Letras , Coimbra 1991, pp. 323-76. Para as 
ques tões teológicas e ec les io lógicas do Conc í l io Vat icano I. cf . Evangel is ta VILA-
N O V A , Historia de la Teologia Cristiana, tomo terceiro; s iglos XVIII , XIX y XX, 
Ed. Herder , Barcelona 1992, Angel ANTON, S. J., «A Ecles iologia Catól ica nos 
Séculos XIX e XX», Brotéria. vol. 131, n" I (Julho 1990), pp. 80-94, e Paolo PE-
TRUZZI , Chiesa e Sociétà Civile al Concilio Vaticano I, Universi tà Gregor iana 
Edi tr ice , Roma 1984. 



na fo r t emen te as a t i tudes , t e n d e n d o a cent rar -se na p rob lemát ica so-
c iológica da reprodução moral e a evi tar o deba te t eo lóg ico e ec les io ló-
gico. A cul tura la ica o i tocen t i s ta em Por tugal não gerou , pois, uma ex-
pressão cristã au tónoma , assen te na fé , na Reve lação , nas Escr i turas , 
que se con t rapusesse à exp res são c ler ica l . E quando houve a in tenção 
de fo rmula r um d i scur so re l ig ioso, de expressa r uma esp i r i tua l idade , 
tudo o que aparec ia , além do ma te r i a l i smo , do pos i t iv i smo, do ateís-
mo, do agnos t i c i smo, era um esp i r i tua l i smo descr i s t i an izado ou uma 
adoc icada e imanen t izada c r i s tof i l ia . Parec ia haver como que um blo-
que io a imped i r o e spon tâneo desab rocha r de «pro tes tan tes» , a que 
não era e s t r anho o t ipo de mo t ivações in te lec tua l i s tas , es té t icas , so-
c io lóg icas ou sóc io pol í t i cas que es t avam na base da r e f l exão dos pen-
sadores e escr i tores laicos. A inqu ie tação puramente re l ig iosa , cr is tã , 
da sa lvação pessoal ex t r amundana , não fez c a m i n h o entre es tes ho-
mens , que c o n c e b i a m sempre o re l ig ioso na sua d i m e n s ã o social , f i lo-
sóf ica ou estét ica 2. 

É neste contex to que o p ro tes tan t i smo aparece no Por tugal o i tocen-
tista, d i s t ingu indo-se da cr í t ica socia l e cul tura l mais geral , por estar 
p r imac ia lmen te mot ivado pela inqu ie tação re l ig iosa dent ro do quadro 
do c r i s t i an ismo. A incu l tu ração e soc ia l i zação desta inqu ie tação reve-
la-se d i f íc i l e f az - se a par t i r da ac t iv idade miss ioná r i a es t range i ra , j á 
que , c o m o se d isse , e la não se ge ra ra e s p o n t a n e a m e n t e em Por tugal . 

A missão p ionei ra do p resb i t e r i ano Rober t R. Kalley na Made i ra 
no segundo quartel do século XIX, embora re levante , acabou por se 

2 Veja-se António Brás T E I X E I R A , «Prefác io» in Pedro Amorim VIANA, 
Defesa do Racionalismo ou Análise da Fé [1866], Imprensa Naciona l -Casa da 
Moeda , Lisboa 1982, pp. I -XVIII , sobre os pensadores por tugueses que no sécu-
lo XIX tentaram a abordagem f i losóf i ca e racional da fé como Si lvestre Pinhei -
ro Ferreira ou, como Amor im Viana , levaram essa abordagem a t raduzir-se numa 
descr i s t ian ização da sua espi r i tua l idade . Para a visão humanis ta , social e des-
divinizada de Jesus Cris to , importante na chamada Geração de 70, ve ja -se Antó-
nio Matos FERREIRA, «Rel igião, Cr i s t i an i smo, Jesus» in A. Campos de MA-
TOS (org e coord.) . Dicionário deEça de Queróz, Ed. Caminho , Lisboa 1993 (2 ' 
edição) , pp. 815—29. O ex-padre João Bonança (1836-1924) representa uma ten-
dência mais s implis ta e pol i t izada, sem preocupações teológicas e em que o so-
c ia l i smo aparece como consequênc ia lógica do Evangelho: cf. o género de «rea-
lismo social is ta» do romance O Século e o Clero, Imprensa Portuguesa, Porto 
1872 e o con jun to de cartas e ar t igos em A religião e a politica: ao Padre Améri-
co, vigário capitular da Sé de Lisboa e bispo eleito do Porto, Typ. Centra l , Lisboa 
1871 (2 ' ed . ) . 



saldar por um f racasso fo rçado pela repressão e pela emigração dos 
conver t idos . É, depois , no con t inen te , que o p ro tes tan t i smo aparece e 
se man te rá a part ir do te rce i ro quar te l do século: na década de 1860 es-
tabe lecem-se as p r imei ras mas mui to l imi tadas ac t iv idades miss io-
nárias pe rmanen tes , com a Soc iedade Bíbl ica Br i tân ica e Es t range i ra 
(1864) , a congregação fundada por Diogo Casse is em Vila Nova de 
Gaia (1866) e a congregação ep i scopa l i ana de Angel Herreros de Mo-
ra em Lisboa (1867) . Em 1870, surge a pr imeira congregação presbi -
ter iana em Lisboa e, em Vila Nova de Gaia , a chegada de Rober t H. 
Moreton liga f o r m a l m e n t e o g rupo de Casse is ao Me tod i smo . Trata-
-se, pois , de g rupos in ic ia lmente dependen te s dos meios es t range i -
ros, sobre tudo br i tân icos , dos p r inc ipa i s cen t ros comerc ia i s do país 
mas nos quais não só aparecem a lguns por tugueses c o m o exis te uma 
c lara vocação miss ionár ia . 

O ambien te social e legal em que resp i ravam e se mov iam estes 
grupos era adverso mas com suf ic i en tes incongruênc ias para permi t i r 
a sua ex is tênc ia e c resc imen to . Em re lação a c idadãos es t range i ros , 
desde que não f i zessem prose l i t i smo entre po r tugueses e as suas ca-
sas de cul to não t ivessem f o r m a exter ior de templo , havia inteira l iber-
dade re l ig iosa . As mesmas d i spos ições cons t i tuc iona i s p ressupu-
nham que os c idadãos por tugueses pe r t enc iam à re l ig ião es tabe le -
cida, embora as l iberdades ind iv idua i s garan t idas no a r t igo 145°, o 
mais l iberal dos ar t igos da Car ta Cons t i tuc iona l , anu lassem a poss ib i -
l idade de acções legais contra a d iss idência da Igre ja of ic ia l . A s s i m , n a 
prát ica , os g rupos pro tes tan tes e r am to le rados mas d e s e n c o r a j a d o s a 
f a z e r e m - s e notar . A a rqui tec tura cons t i tuc ional do a r r an jo entre o Es-
tado e a Igre ja , p o d e n d o dar pontua l e p rov i so r i amen te abr igo aos ad-
versá r ios da to le rânc ia , obr igava-se a respei tar as l ibe rdades de cons-
c iência , de assoc iação e de imprensa que a d i s s idênc ia re l ig iosa podia 
invocar . Por isso, quando os conf l i tos de f l ag ravam, em gera l , os t r ibu-
nais c o n f i r m a v a m a preva lênc ia das l iberdades consagradas na Car ta . 
De mais d i f íc i l con t ro le era a res is tência surda que, no quo t id i ano e lo-
ca lmente , as ins t i tu ições o f ic ia i s pod iam opôr à d i ss idênc ia . Da í a im-
por tânc ia do decre to de 28 de N o v e m b r o de 1878, em que se es tabe-
lecia o regis to civil para os não ca tó l i cos j u n t o da admin i s t r ações dos 
conce lhos , enquan to para os res tan tes con t inuar ia a ser e sc r i tu rado 
pelos párocos . A este decre to surge c l a ramen te assoc iada a cons-
t i tu ição da Igre ja Ep iscopa l R e f o r m a d a Por tuguesa em 1878, sendo 
patente no texto do seu p r ime i ro re la tór io que o decre to encora jou as 



três congregações f u n d a d o r a s a un i rem-se e a in ic iarem uma acção 
c o m u m 3. 

J Para uma visão de con jun to sobre o pro tes tan t i smo em Portugal , veja-
-se Eduardo H. M O R E I R A , Vidas convergentes: história breve dos movimen-
tos de reforma cristã em Portugal a partir do século XVIII, Col. Oikoumene , 
pub. Junta Presbi ter iana de Cooperação em Portugal , Lisboa 1958, Manuel Pe-
dro C A R D O S O , História do protestantismo em Portugal, Cadernos C. E. R., 
Figueira da Foz 1985 e François GUICHARD, «Le pro tes tant i sme au Portugal», 
Arquivos do centro cultural português, 1990(28), pp. 455-82 . M. P. Cardoso 
defende a perspect iva correcta de que o pro tes tan t i smo por tuguês tem as suas raí-
zes no século XIX, cont ras tando com a visão a lgo românt ica de E. H. Moreira 
que as fazia recuar até ao século XVI: a obra de Morei ra tem de ser compre-
endida como um es fo rço de dotar o pro tes tan t i smo por tuguês , j á en tão centená-
rio, de uma f i l iação his tórica nacional e de uma t radição li terária respei tável , de 
que ele própr io se tornou uma das maiores f iguras : veja-se também o seu Crisós-
tomo Português na mesma Colecção Oikoumene . Sobre o miss ionár io pioneiro 
Robert Reid Kalley (1809-1888) , cf . Michael P. T E S T A , O apóstolo de madei-
ra, ed. Igreja Evangé l ica Presb i te r iana de Por tugal , L i sboa 1963 e François 
G U I C H A R D , «Madère , pôle de d i f fus ion du pro tes tant i sme dans le monde lu-
sophone» , in Missionação portuguesa e encontro de culturas: congresso in-
ternacional de história, vol. IV, Braga 1993, pp. 157-71. O livro de Diogo CAS-
SELS, A reforma em Portugal, Typ. Viúva de José da Silva Mendonça , Porto 
1906, t es temunho único e pormenor izado de um dos grandes protagonis tas do pro-
tes tant i smo em Portugal no século XIX, cont inua a ser uma fon te obr iga tór ia , da 
qual têm dependido todos os autores . Sobre a Soc ie-dade Bíbl ica , cu jo es tudo é ur-
gente, o pouco que se sabe é avançado por M. P. Cardoso, op. cit. Sobre a con-
gregação de Angel Herreros de Mora, o livro c i tado de D. Casse is é a única fon-
te or iginal . Sobre o Metodismo, veja-se Albert ASPEY, Por este caminho: ori-
gem e progresso do metodismo em Portugal no séc. XIX, Ed. S ínodo Igreja Evan-
gélica Metodis ta Por tuguesa , Porto 1971; é um l ivro muito descr i t ivo, colado 
à cor respondênc ia de Robert H. More ton com a Wesleyan Miss ionary Society 
de Londres e r iquíss imo em in fo rmações que complementam as do l ivro de D. Cas-
seis. Sobre o ramo episcopal iano ou a Igreja Lusi tana Catól ica Apostó l ica Evan-
gélica, além de D. Casse is e das outras obras gerais , veja-se Eduardo H. MOREI-
RA, Esboço da história da Igreja lusitana. Ed. S ínodo I. L. C. A. E., Vila Nova 
de Gaia 1949; ver igualmente J. M. Mendes MOREIRA, Origens do episcopalis-
mo em Portugal: O despertar da Igreja Lusitana (1838-1899) , apresentado em 
2 vols, no mest rado de Histór ia Moderna (1993-5) na F. L. U. P. ( fo tocopiado) : 
t rata-se de um excelente t rabalho de pesquisa sobre a I. L. C. A. E. embora com uma 
linha de anál ise e conc lusões d i fe ren tes da deste estudo, nomeadamente quando 
considera ser a or igem da I. L. C. A. E. mais velho-catól ica que angl icana (cf. con-
clusão, pp. 75-7) ; pelo contrár io , no presente es tudo, de fende-se uma origem cla-
ramente vinculada ao Angl icanismo por via de T. G. P. Pope (aqui cons iderado o 
verdadeiro fundador da Igre ja) , a uma f i rme vontade inicial de l igação ao Epis-



A Igre ja Ep i scopa l , que adop tou em 1880 a des ignação de Lu-
si tana Ca tó l ica Apos tó l i ca Evangé l ica , to rnou-se en tão a p r imei ra de-
nominação en t re a minor ia p ro tes tan te a consegu i r o rgan izar - se e 
apresen ta r - se como uma autên t ica Ig re ja Nac iona l e não j á c o m o mis-
são em Por tugal de uma conf i s são cr is tã de o r igem br i tânica . Essa rec-
lamação de « lus i t an idade» , em par te fo r t a l ec ida pela adesão de sacer-
dotes po r tugueses egressos da Igre ja es tabe lec ida , e a ace i t ação da le-
g i t imidade ep iscopa l , f az i am-na surgi r c o m o uma so lução re l ig iosa 
apa ren temen te ape la t iva para um sector da soc iedade por tuguesa que 
se mos t rava incompa t ib i l i zado com Roma e com a cu l tura re l ig iosa 
dominan te . 

No en tan to , a Igreja Lus i tana não conseguiu u l t rapassar as d i f i cu l -
dades de implan tação e expansão dos res tan tes grupos pro tes tan tes , 
pe rmanecendo sempre , apesar de a lgum cresc imento , uma reduz ida 
minor ia . 

A c o m p r e e n s ã o das causas des tas d i f i cu ldades torna impresc in -
dível uma a p r o x i m a ç ã o à rea l idade h is tór ica concre ta , quot id iana , do 
nasc imen to e de senvo lv imen to des tes g rupos minor i tá r ios . O propó-
s i to deste t raba lho é f aze r essa ap rox imação , tão exaus t iva quan to as 
fon tes o pe rmi tam, à ge ração f u n d a d o r a da Igre ja Lusi tana no século 
XIX. A par t i r de la , espera-se cont r ibu i r para o conhec imen to da pro-
b lemát ica mais geral que é a v ivência h is tór ica do c r i s t i an i smo na épo-
ca con t emporânea 4. 

copal ismo angl icano e protes tante nor te -amer icano (por via do qual os fundadores 
da I. L. C. A. E. quer iam receber o Episcopado) e , f ina lmen te , a uma sensibi l idade 
rel igiosa e uma organ ização eclesial de cunho c la ramente protestante (ve ja-se infra 
a nota 114); sem embargo do que f ica dito, não há dúvida que, sobre tudo com Dio-
go Casseis , numa fase mais tardia , se nota o avanço de uma sensibi l idade de apro-
ximação ao meio velho-catól ico , em especial a t ravés da leitura que ele faz em 1906 
das or igens da I. L. C. A. E. c o m o es tando in t imamente l igadas a uma reacção ao 
Concí l io Vat icano I; o es tudo dos factos , porém, faz dessa leitura de Casseis um me-
ro wishfull thinking bem compreens ível na con jun iu ra nacional is ta e ant ibr i tânica 
da época (ve ja-se igualmente a pos ição ant i -angl icana de Casse is in f ra na nota 94). 
Sobre a Igreja Presbi ter iana , veja-se Manuel Pedro C A R D O S O , Cem anos de vi-
da 1870-1970: Subsídio para a história da reforma em Portuga!, Lisboa 1975. Sobre 
o decreto de 28 .11 .1878 , cf . Diário do Governo, 1878, n° 271 (29 .11 .1878) , pp. 
2890-3. 

4 As fontes ident i f icadas , reunidas e u t i l izadas para este t rabalho foram as 
seguintes: 

a) os quatro livros manuscr i tos das actas das reuniões do Sínodo Dio-
cesano, da Comissão Permanente Diocesana, do S ínodo Geral e da Comissão Per-



II. A evolução histórica, 1876-1902 

1. Os fundadores e a Igreja Episcopal Reformada Portuguesa 
(1876-1880) 

Tornou-se hábi to desde D iogo Casse i s re lac ionar a f u n d a ç ã o da 
Igreja Lus i tana com o Conc í l io Va t icano I (1869-70) . E fec t i vamen te , 
um dos f u n d a d o r e s da I. L. C. A. E., João Joaqu im da Cos ta A lme ida 
(1825-1897) abandonou o sace rdóc io da Igreja Ca tó l ica R o m a n a lo-
go em 1870, p rovave lmen te por não acei tar o novo dogma da infa l ib i -
l idade Papal . Quan to a Manuel An tón io Pereira Júnior (f. 1905) e Jo-
sé Nunes Chaves (1828-1893) , os outros dois ex - sace rdo tes ca tó l icos 
romanos l igados à f u n d a ç ã o das p r ime i ras congregações de Lisboa , 
abandona ram a Igre ja Ca tó l ica , r e spec t ivamente , em 1874 e 1876. 

manente Geral , desde a inst i tuição destes órgãos em 1880 até às úl t imas actas de 
1902; 

b) o livro de relatórios anuais , em parte manuscr i to , em parte fei to de cola-
gens de páginas impressas , com dois re latór ios re la t ivos a 1878 e 1879 (per íodo da 
Igreja Episcopal Reformada Por tuguesa) e qu inze relatór ios re la t ivos ao per íodo de 
1880 a 1894 (Igreja Lusi tana C. A. E.) ; 

c) o Livro de Oração Comum da Igreja Lusi tana, 1* edição de 1884 ( l ivro de 
l i turgia): cf . inf ra , nota 56; 

d) os únicos seis números do per iódico semanal A reforma a que se con-
seguiu ter acesso, desde a sua fundação em 1877 até se ter des l igado da I. L. C. A. 
E. em 1892: vol. I n° 1 (2 .8 .1877) , vol. IV n° 33 (1 .12.1881) , vol. IV n" 22 
(10.1 1.1883), vol. IX n° 1 (6.1.1886) , vol. IX n° 46 (20 .11 .1886) e vol. XI n° 22 
( 2 . 6 . 1 8 8 8 ) ; 

e) os dois únicos números do bole t im mensal da congregação de S. João 
Evangel is ta Egreja Lusitana a que se conseguiu ter acesso, desde o per íodo da sua 
fundação em 1895 até ao f im do século: ano I n° 2 (Fev. 1895) e ano II n° 10 (Out. 
1896); 

f) os números do per iódico O Evangelista, mensal pr imeiro e quinzenal a 
partir do n° 13 (1 .1 .1894) , do n° specimen (1 .12 .1892) ao n° 132 (15.12.1898) , f ican-
do de fora os anos de 1899 e 1900 de que não se encont ra ram exemplares . 

À excepção dos oi to números dos per iódicos A reforma e Egreja Lusitana, con-
sul tados na Bibl ioteca Nacional de Lisboa, todas as res tantes fontes u t i l izadas para 
este estudo, manuscr i tas e impressas , e parte da bibl iograf ia , fo ram gent i lmente dis-
ponibi l izadas pelo Rev. Dr. Nelson Pinto Horta, ministro da congregação de S. Pau-
lo (Lisboa) e Vigár io-Geral da Igreja Lusi tana C. A. E.; o Dr. António Matos Fer-
reira, do Centro de Estudos de História Rel igiosa da Univers idade Catól ica Portu-
guesa, teve a amabi l idade de d isponib i l izar vários livros da sua bibl ioteca part icu-
lar. A ambos se agradece também as re f lexões que par t i lharam com o autor sobre a 
ques tão das minorias cristãs em Portugal . 



Não se t ra tou da d iss idênc ia de um grupo de sacerdo tes mas de ruptu-
ras indiv iduais desencon t radas no t empo . Quan to aos le igos, é ho je 
imposs íve l saber -se quando e porque sa í ram da Igreja es tabe lec ida 5. 

J. J. da Cos ta Almeida fôra o r d e n a d o d iácono em 1849 e pres-
bí tero em 1850 pe lo b i spo do Porto D. J e rón imo José da Cos ta Rebe-
lo e foi cura em Santa Mar inha (Vi la Nova de Gaia) , pá roco de Rio 
Mouro (Sint ra) e Cape lão da Armada (1855-70) . Juntou-se em 1870 a 
Angel Herreros de Mora (f. 1876), min is t ro fundador da Igre ja E-
vangé l ica Espanho la , uma c o n g r e g a ç ã o ep i scopa l i ana de L i sboa 
t eor icamente es t range i ra e en tão r ecen temen te lega l izada pe lo Go-
verno por tuguês 6. Ve io a contra i r ma t r imón io e a es tabe lecer - se em 
Rio de M o u r o onde f u n d o u no te r reno da sua quinta a congregação da 
Sant í ss ima Tr indade em Jane i ro de 1876. Por seu turno, M. A. Pere i -
ra Júnior , p rovave lmen te l igado, após 1874, aos ep i scopa l i anos de A. 
H. Mora, f u n d o u em Jane i ro de 1876 a congregação de S. Paulo , na 
Rua da M o e d a , em Lisboa. Quan to a J. Nunes Chaves , que fôra Ca-
pe lão da Igreja da co lón ia i ta l iana do Lore to , vem a fazer nesse ano e 
nessa congregação a sua nova p ro f i s são de fé 7,e funda , em Jane i ro 
de 1877 a congregação de Jesus , na Rua de S. Marça l , em Lisboa. 

Em 1878, por razões de subs is tênc ia , M. A. Pereira Jún ior deixou 
a congregação de S. Paulo s , e foi subs t i tu ído por Când ido Joaqu im de 
Sousa (1853-1905) , v indo da esco la p r imár ia metod is ta do Torne , em 
Vila Nova de Gaia . O caso des ta vinda para Lisboa do então j o v e m C. 
Joaqu im de Sousa , que será um dos f u n d a d o r e s da I .L .C.A.E. , põe a 
descober to o papel impuls ionador do C a p e l ã o ang l i cano de Lisboa , 
cónego T h o m a s G o d f r e y P e m b r o k e Pope D. D. (1837-1902) na f u n d a -
ção das três suprac i tadas cong regações . T. G. P. Pope con tac ta ra Ja-
mes (depois Diogo) Casse i s , da missão metodis ta de Vila Nova de 

5 Além dos refer idos , houve mais sete egressos nestes anos: cf . D. Casseis , 
op. ci t . , pp. 38-40. 

6 Cf . D. Casseis , op. ci t . , pp 69-70 e E. H. Morei ra , op. cit. , pp. 10-12. Angel 
Herreros de Mora, espanhol de or igem e depois na tura l izado c idadão nor te -ame-
ricano, acolhido em Gibra l tar pelo ministro metodis ta Wil l iam Harris Rule , ingres-
sou na Igreja Episcopal Reformada dos EUA e instalou-se em Lisboa em 1867 como 
ministro de uma congregação episcopal nomina lmente espanhola à qual per tenc iam 
também por tugueses e que foi legal izada pela Portar ia de 5 de Agos to de 1870 as-
sinada pelo Duque de Saldanha. 

7 Cf . os dados b iográ f icos da not íc ia da sua morte em O evangelista 1.1. 
.1894 

8 Cf . D. Casseis , op. cit. , pp. 81 e 89. 



Gaia , para este lhe indicar um p ro fes so r para a congregação de S. Pau-
lo, o que é s in tomát ico das responsab i l idades que as sumia para com 
estas recém-cr iadas congregações ; Casse i s , generoso , indicou o jo -
vem p ro fes so r da sua própria missão , em que Robert H. More ton , o mi-
nis t ro metodis ta responsável , depos i tava grandes esperanças 9. 

T. G. P. Pope, i r landês e cónego da angl icana Igre ja da I r landa , 
pas to reava a comunidade br i tânica de obediênc ia ep iscopal em Lis-
boa desde 1864. Apoiou mui to p rovave lmen te a Igre ja Evangé l i ca Es-
panhola de A. H. Mora , não só devido à sua na tureza ep i scopa l iana 
mas porque re inava então en t re os g rupos cr is tãos r e f o r m a d o s uma 
f ranca cooperação 10. Com a morte de A. H. Mora em 1876, T. G. P. Po-
pe parece ter a s sumido um papel l iderante entre os ep i scopa l i anos por-
tugueses , para o que concor re r i am tan to os apoios que poder ia an-
gariar nos meios br i tânicos dent ro e fora de Por tugal c o m o os seus 
própr ios dotes pessoais : d o m i n a v a bem o idioma por tuguês e era dou-
tor em Teologia " . 

A fundação da Igre ja Episcopal R e f o r m a d a Por tuguesa ( I .E .R.P. ) 
a par t i r das três congregações já cons t i tu ídas em Lisboa e Rio de Mou-
ro foi a judada por «uma soc iedade cons t i tu ída no es t range i ro para es-
te mesmo f im» l2, que seria a Spanish and Por tuguese Evange l i za -
tion Socie ty , re fe r ida nos documen tos da I .L .C.A.E. , como Soc iedade 
Auxi l i adora , dir igida por T. G. P. Pope, e a que R. H. More ton se re fe-
re na sua pr imeira carta de 1878 para a Wes leyan Miss ionary Socie-
ty de Londres l3. Esta Soc iedade Auxi l i adora l igada à C o m u n h ã o 
Angl icana ter-se-á f o r m a d o devido , pelo menos em par te , à acção de 
Pope por meio do ramo angl icano a que per tenc ia , a Igre ja da I r landa. 
O fac to das três congregações da SS. Tr indade , S. Paulo e Jesus apare -
cerem em 1878, auxi l iadas por Pope, a cons t i tu í rem a I .E .R.P. sem a 
Igre ja Evangél ica Espanhola , mos t ra bem que , aquando do desaparec i -
mento de A. H. Mora, o Cape lão ang l i cano gozava j á da conf i ança dos 
ep i scopa l i anos por tugueses des tas três congregações . 

O pr imei ro re la tór io da I .E.R.P. , re la t ivo ao ano de 1878, ass ina-
do a 1 de Maio de 1879 por J. J. da Cos ta Almeida , J. Nunes Chaves 

9 Cf . A. Aspey, op.ci t . , pp. 201-202. 
10 Cf . p. e. as relações de R. H. Moreton com T. G. P. Pope em A. Aspey , op. 

cit . . pp. 175 e 194. 
" Cf. D. Casseis , op. cit. , pp. 90-91 
12 LRA 1878, p. 3. 
13 Cf . A. Aspey , op. cit. , p. 94. 



e C. Joaquim de Sousa , expl ica que «a lguns dos nossos compa t r io -
tas e, entre e les , nós mesmos , vendo os erros e abusos da Igre ja de Ro-
ma, e dese j ando uma r e f o r m a feita sobre os pr inc íp ios da Igre-
j a ca tól ica pr imi t iva , i nauguramos es tas missões . . . »'4 . Já en tão fô -
ra e s t abe lec ido o p r ime i ro con tac to fo rmal com a C o m u n h ã o An-
gl icana , na fo rma de uma dec la ração de pr inc íp ios enviada a um 
«s ínodo pro tes tan te episcopal r eun ido no es t rangei ro» e na qual a 
I .E.R.P. a f i rmava acei tar as Escr i turas Canón icas do Ant igo e Novo 
Tes tamentos 15,as o rdens de b i spos , p resb í te ros e d iáconos , os Credos 
Cató l icos ) 6 ,os X X X I X Art igos de Fé e a l i turgia angl icana do Book 
of Common Prayer dec la rando igua lmente , como «igreja protes-
tante» , ser contra todas as inovações na fé e p re tender mante r - se em 
c o m u n h ã o com as igre jas ep i scopa is , respe i tando embora a e spec i f i c i -
dade por tuguesa . 

As congregações ap resen tam-se já em 1878-79 com o mode lo de 
igre ja -escola . Além dos se rv iços d iv inos três vezes por semana (aos 
domingos de manhã e de tarde e nas tardes de quar ta - fe i ra em Jesus e 
na quinta na SS. T r indade e S. Paulo) , f u n c i o n a v a m as escolas d iár ias 
para cr ianças com lei tura e rec i tação de prosa e verso, escri ta , qua t ro 
operações sobre números inteiros e f racc ionár ios , e lementos de gramá-
tica por tuguesa , s i s tema legal de pesos e medidas , geog ra f i a e le-
mentar , noções de h is tór ia pátr ia , p r inc íp ios de desenho , moral e dou-
trina cr is tã ; para o sexo f emin ino , a lgumas des tas áreas eram substi-
tu ídas pelos t raba lhos de agulha e bordar . Em Rio de Mouro , ens ina-
va a esposa do min is t ro , Mar ia da Cos ta A lme ida ( t ambém organis ta ) , 
em S. Paulo C. Joaqu im de Sousa , evange l i s t a e p rofessor , s ecundado 
por Ade la ide Resende ( t ambém organ is ta ) e em Jesus , Júlia e Jose-
f ina Irwin (a p r imei ra t ambém organis ta ) . Cada congregação t inha 

, J LRA 1878, p. 1. 
15 Isto é, exc lu indo os Livros Deuterocanónicos do Ant igo Tes iamento , não 

incluídos na versão King James (1611) da Bíblia: Tobias , Judi te . I o e 2° Macabcus , 
Sabedoria , Ecles iás t ico, Baruc e out ros trechos: cf . VI Artigo de Fé do Livro de Ora-
ção Comum (cit. infra , nota 56). 

16 Isto é , o Credo Niceno, o Credo de St" Atanás io e o chamado Credo dos 
Apóstolos: cf . VIII Ar t igo de Fé do Livro de Oração Comum. 

11 A I. E. R. P. adoptou como seu livro l i túrgico a t radução por tuguesa de 
Eduardo de Moser do Book of Common Prayer da Igreja de Inglaterra, edi tada cm 
1849 pela Society for Promot ing Chris t ian Knowledge (S. P. C. K.) de Londres . So-
bre a S. P. C. K„ cf. John R. H. M O O R M A N . A history oflhe Church in England. Adam 
& Charles Black, London 1976 (3rd ed.) , p. 267. 



dois mordomos , es ta tu ta r iamente 18, e sco lh idos de en t re os comun-
gantes , ap resen tando-se duas delas , nas contas dec la radas , f inance i ra -
mente au to -suf ic ien tes . 

A congregação da SS. Tr indade , em Rio de Mouro , já en tão não 
apresentava re la tór ios f inance i ros , o que denota a sua provável depen-
dência do Fundo Centra l da I .E.R.P. Por out ro lado, a a juda da Socie-
dade Auxi l iadora , embora menc ionada em 1878 no tex to do re la tór io , 
não entra na contab i l idade dec la rada ; pode-se no en tan to compreen-
der que essa a juda cobr ia custos que não cons tam nas despesas decla-
radas de S. Paulo e Jesus , c o m o remunerações de minis t ros , evange-
lista e professoras e a r rendamentos das casas ocupadas pelas congrega-
ções de Lisboa. E fec t ivamen te , a c o n g r e g a ç ã o de Jesus ocupava um 
espaço a r rendado, havendo re fe rênc ia em 1884 à a juda da Sociedade 
Auxi l iadora para o respec t ivo pagamen to l9; tal ser ia o caso do se-
gundo andar do préd io da Rua Ocidenta l da Moeda , onde então se en-
cont rava a congregação de S. Paulo . Pelo papel d e s e m p e n h a d o por Po-
pe na t rans fe rênc ia de C. Joaqu im de Sousa para Lisboa , vê-se tam-
bém que, por seu meio , a Soc iedade Auxi l i adora seria responsável pe-
la r emuneração dos professores . 

A vida das congregações es tava mui to re lac ionada com os espa-
ços de que d i spunham para as suas ac t iv idades . N ã o há dúv ida que is-
to afectou as mal ins ta ladas congregações l i sboetas que, até ao f ina l 
do século XIX, l idaram com grandes l imi tações . Ass im, nas duas últ i-
mas décadas de Oitocentos, além dos serviços divinos, do func ionamen-
to das aulas para as cr ianças e das ocas iões espec ia i s que eram as cele-
brações da Ceia do Senhor (o Natal e a Páscoa , duas de entre as cin-
co ou seis anuais) , a fes ta da Árvore de Natal era o único g rande acon-
tec imento da vida des tas comun idades ; ce lebrava-se em pr inc íp ios de 
Jane i ro na congregação de S. Paulo com dis t r ibu ição de prendas e lan-
che às c r ianças das escolas ( m e s m o depois des tas se terem f u n d i d o no 
Colégio Evangé l ico Lus i tano em 1889), d iscursos , canto , música ou 
sessões de «lanterna mágica» an imadas por T . G. P. Pope. 

18 A I. E. R. P. regia-se por um Regulamento Especial para as congregações : 
cf . LRA 1879, pp. 18-20; em 1880 será revisto e incorporado na Const i tu ição da I. 
L. C. A. E. (cf. Apêndice) . 

" ACPD 20.5.1884: a Sociedade Auxi l iadora promet ia 100S000 rs anuais 
«podendo contudo, ele, presidente [Pope] diminuir a dita quant ia em qualquer 
tempo, para es t imular a congregação a contr ibuir com mais para acorrer às suas 
despesas». 



Pelo re la tór io de 1879 da I .E.R.P. , ass inado j á a 8 de Março de 
1880, o pr imei ro dia da exis tência da I .L .C.A.E. , f i ca-se a saber que 
foi a respos ta do S ínodo Episcopal das Igre jas Angl icanas , a quem os 
ep iscopa l ianos por tugueses se haviam di r ig ido , como se disse, que su-
geriu a t r ans fo rmação da I .E.R.P. numa igreja mais in tegrada 20. 

A I .E.R.P. era , de fac to , uma mera con fede ração de três congre-
gações , sem órgãos comuns e apenas ace i t ando um m e s m o Regu-
lamento Especia l para as Congregações . A cooperação que as unia era 
enquadrada por um e lemento , por ass im dizer , externo: a super in ten-
dência que de legavam em T. G. P. Pope . Fal tava dar um passo no sen-
tido da sua t r ans fo rmação numa igreja mais v incadamen te nac ional . A 
ocas ião p roporc ionou- se com a vinda à Península Ibérica do Bispo 
Henry Chauncey Ri ley, como env iado da C o m u n h ã o Angl icana em 
resposta ao pedido de 1878. Presbí te ro da Igreja Episcopal dos E.U. A., 
o Rev. H. C. Ril ley fôra consagrado em Junho de 1879 pr imei ro bis-
po da Igreja Evangél ica Mex icana de Jesus e «anu indo a um convi te 
que lhe foi fe i to , resolveu vir a Por tugal e Espanha , a f im de exami-
nar o andamen to das igre jas [Episcopais R e f o r m a d a s ] » 21. Ass im, «fo-
ram env iados of íc ios , conv idando cada minis t ro a que convocas se 
uma assemble ia da sua congregação , compos ta de pessoas que ele ju l -
gasse aptas». As três assemble ias e sco lhe ram um representante se-
cular e concorda ram em reves t i - lo a ele e ao minis t ro de p lenos pode-
res «para adop ta rem qua isquer medidas que j u lga s sem conven ien tes 
para a o rgan ização da Igreja em Por tugal» . Foram estes represen-
tantes seculares , j u n t a m e n t e com os três respec t ivos minis t ros , que re-
ceberam o Bispo H. C. Riley no dia 8 de Março de 1880 e com ele se 
reuniram em assemble ia geral representa t iva . 

2. A fundação da Igreja Lusitana Católica Apostólica 
Evangélica (1880) 

No dia 8 de Março de 1880 r eun i ram-se sucess ivamente , na Tra-
vessa do Marquês de Sampaio , n° 48, I o andar , na c idade de Lisboa , os 
Sínodos Geral e Diocesano e as Comis sões Pe rmanen tes Geral e Dio-
cesana da Igreja Lusi tana Cató l ica Apos tó l ica Evangé l ica , que ass im 
sucedia à Igreja Episcopal R e f o r m a d a Por tuguesa . 

2(1 LRA 1879, pp. 12-19. 
21 LRA 1880, pp. 20-25. 



O super in tendente T. G. P. Pope cedeu o seu lugar na p res idênc ia 
da a s semble ia geral represen ta t iva , sem di re i to de voto, ao Bispo H. 
C. Riley, f i cando ass im garant ida a l eg i t imidade episcopal no acto 
fundador da nova Igreja . A pedido do Bispo, o Rev. J. J. da Cos ta Al-
meida fez uma o ração e o Rev. J. Nunes Chaves leu um capí tu lo da Bí-
blia. De seguida , C. Joaqu im de Sousa foi e sco lh ido secre tá r io e os re-
presen tan tes seculares apresen ta ram as actas comprova t ivas das suas 
e le ições e poderes : Franc isco Rodr igues Lobo da congregação da SS. 
Tr indade , José Gregór io Baudouin da congregação de Jesus e João 
Gua lber to d ' A r a ú j o Veloso da congregação de S. Paulo . «Depois de 
fe i tas a lgumas a l t e rações» 22, foi ap rovado um Regu lamen to Geral de 
XXXI Art igos que havia s ido p rev iamen te r ed ig ido pe los três mi-
nis t ros e que const i tu i r ia a pr imeira par te da lei f u n d a m e n t a l da 
I .L .C.A.E. (cf. Apênd ice ) ; o S ínodo D iocesano foi f o r m a l m e n t e inst i-
tuído e os c lér igos e represen tan tes secu la res p resen tes f i c a r am seus 
membros , acumulando idênt icas f u n ç õ e s na Comis são Pe rmanen te 
Diocesana , que se reunir ia mais f r e q u e n t e m e n t e que o S ínodo e o po-
dia convocar . A pr imeira sessão do S ínodo Diocesano foi en tão sus-
pensa t empora r i amen te dando lugar à p r imei ra sessão da Comis são 
Permanen te Diocesana , em que se decid iu a n o m e a ç ã o de C. Joaqu im 
de Sousa como secre tá r io e a fu tu ra convocação de reuniões pe lo pre-
s idente , T. G. P. Pope, e o secre tá r io 23. Reaber ta a sessão do S ínodo 
Diocesano , e s t abe leceu-se que os seus membros cons t i tu í ssem tam-
bém o S ínodo Gera l , cu j a pr imeira r eun ião foi convocada e aber ta ime-
d ia tamente a seguir 24. 

O S ínodo Geral pediu ao Bispo H. C. Riley que ace i tasse in tegrar 
o Conse lho de Bispos da Igreja Lus i tana , «que se encar regasse de pe-
dir a qua isquer outros Bispos que ele j u l g a s s e própr ios , para que f izes-
sem parte , j un t amen te com ele, do Conse lho de Bispos , t endo voz mas 
sem voto» 25 e que represen tasse es ta Igre ja j u n t o das Igrejas da Co-
m u n h ã o Angl icana ; o Bispo acei tou e propôs o C ó n e g o T. G. P. Pope 
como seu representante nos Sínodos e Comis sões Pe rmanen tes , o que 
foi aprovado unan imemen te . Inst i tui-se depois a Comissão Pe rma-
nente Geral , f i cando a in tegrá- la os m e m b r o s do Sínodo Geral e sen-
do-lhe incumbida a missão de «conv idar todos os c r i s tãos evangé -

22 A S D 8.3 .1880. 
2J ACPD 8.3.1880. 
24 ASD 8.3.1880. 
25 ASG 8.3 .1880. 



l icos a s impa t i za rem com a Igre ja Lus i t ana , e a env ia rem, aque les que 
quiserem unir -se a esta igre ja , os seus m e m b r o s r ep resen tan tes para 
o S ínodo Diocesano» 26. Es tabe leceu-se a inda que a C o m i s s ã o Per-
manen te Geral env iasse ped idos de apoio mora l e mater ia l a Ig re jas 
es t range i ras da mesma c o m u n h ã o , en t regasse ao Bispo Ri ley um 
d ip loma de represen tan te des ta Ig re ja j u n t o da C o m u n h ã o Angl ica -
na e encar regasse o C ó n e g o T. G. P. Pope da o rgan ização de um 
Seminá r io para ins t rução dos cand ida tos ao min is té r io (o que ele 
ace i tou) . Aprovou- se depois um c o m p r o m i s s o so lene de ace i tação dos 
X X X I X Ar t igos de Fé das Ig re jas da C o m u n h ã o Angl icana , embora 
com a lgumas rese rvas e co r recções , exp l ic i t adas com maior c la reza 
pos t e r io rmen te . 

Os t raba lhos do S ínodo Geral f o r am então in t e r rompidos , para da-
rem lugar aos da C o m i s s ã o Pe rmanen te Geral . N o m e o u - s e sec re tá r io 
C. Joaqu im de Sousa e dec id iu - se que a c o m i s s ã o se dever ia vol tar a 
reun i r b r evemen te para «desempenha r os enca rgos de que fô ra i ncum-
bida pe lo S ínodo Geral , d e v e n d o ser convocadas as reuniões pe lo 
pres iden te e o secre tá r io» 27. Reaber t a a sessão do S ínodo Gera l , es te 
agradeceu ao Bispo Ri ley a o r d e n a ç ã o de C. Joaqu im de Sousa c o m o 
d iácono no dia anter ior e c o m o p resb í t e ro da í a a lgumas horas ; foi 
i gua lmen te ap rovado «um voto de ag radec imen to ao Rev. Sr. Pope pe-
-los serviços que (... ) t em pres tado tão gene rosamen te» 28. F ina lmen-
te, antes de ser ence r rada a sessão, o Bispo Ri ley cedeu s imbol i -
camen te a pres idência do S ínodo Geral a Pope, que ocupar ia o lugar 
in in t e r rup tamen te até à sua mor te em Abri l de 1902 29. 

No dia 5 de Abri l vo l ta ram a reun i r - se os S ínodos e Comis sões 
Pe rmanen tes , des ta vez na Rua dos Cordoe i ros , n. ° 41 , em Lisboa . O 
S ínodo Gera l , a lém de ter c l a r i f i c a d o a ace i tação dos X X X I X Ar t igos 
de Fé das Ig re jas da C o m u n h ã o Angl icana , ap rovou um impor t an te 
memor ia l d i r ig ido à Igre ja da I r landa. Os p r ime i ros X X X I V Ar t igos 
de Fé da C o m u n h ã o Ang l i cana são ace i tes sem reservas ; em rela-
ção aos c inco ú l t imos são fe i tas vár ias a l te rações de que se fa la rá 
mais ad ian te , quando fo r r e f e r ido o Livro de Oração C o m u m da Igre-
ja Lus i tana . 

26 ASG 8.3 .1880. 
27 ACPG 8.3 .1880. 
28 ASG 8.3 .1880. 
29 Cf . D. Casseis , op. ci t . , p. 95. 



O memor ia l d i r ig ido ao A r c e b i s p o e Bispos da Igre ja da I r landa, 
sobre tudo mot ivado pela «necess idade imedia ta e imper iosa de um 
Bispo, para o rdena r os nossos cand ida tos ao minis té r io» , subl inha 
mui to cu r io samen te «que o t e rmos nós o Ep i scopado nos dará uma po-
sição mui to mais van t a jo sa na luta em es t amos e m p e n h a d o s contra a 
Igreja Romana , e há-de atrair ao nosso g rémio mui tas pessoas , que , 
posto que reconheçam as cor rupções de Roma, sentem grande repugnân-
cia de uni r -se a uma Igre ja que não se ja ep iscopa l» 30. Aprove i t ando 
a ocas ião de haver ampla to le rânc ia re l ig iosa no país , os s igna tár ios 
f a z e m notar que uma Igre ja sér ia , moderada , ep i scopa l , nac ional e au-
to -governada poder ia desviar para a área r e fo rmada o número cres-
cente de descon ten tes com o mode lo ca tó l ico r o m a n o e que, sem alter-
nat ivas , vão des l i zando para a inc redu l idade . Para tanto , pedem a pro-
tecção da Igreja da I r landa, n o m e a d a m e n t e a t ravés de apoio ao Semi-
nár io que p re tendem cons t i tu i r e da n o m e a ç ã o de Bispos «que possam 
unir -se para t ransmi t i r o Ep i scopado à nossa Igre ja» e l embrando que 
o Bispo Riley era j á membro do C o n s e l h o de Bispos da Igre ja Lusi-
tana e seu represen tan te j u n t o da C o m u n h ã o Angl icana 3I. 

3. A primeira fase de crescimento e o enquadramento do 
Laicado (1880-84) 

Logo a 24 de Maio , a Comis são Pe rmanen te D iocesana toma for-
malmente conhec imen to do pedido de adesão da Igre ja Evangél ica Es-
panho la , de Lisboa , à I .L .C.A.E. , que esta acei ta , env iando- lhe um 
of íc io com ins t ruções para e le ição de represen tan tes ao S ínodo Dioce-
sano. A 19 de Ju lho , Henr ique Ribe i ro Ferre i ra de A l b u q u e r q u e 3 2 , mi-
nis t ro desta congregação , e A u g u s t o Car los Vil las , seu represen tan te 

30 ASG 5.4 .1880 
31 Sobre a redacção e aprovação deste mater ia l , bem como da Carta de Con-

vite aos outros cr is tãos evangél icos do país e do Diploma de Represen tação para o 
Bispo Riley, cf . ACPG 5.4. e 19.7.1880. 

32 Natural de Parada de Gonta (b ispado de Viseu), era sacerdote catól ico roma-
no e foi abade de Si lgueiros; em 1871 apresentou-se a A. H. Mora. Natura l izou-se 
espanhol e contraiu mat r imónio , es tando depois cerca de um ano em Sevi lha , regres-
sando a seguir a Portugal e reavendo a nacional idade por tuguesa . Manteve-se na 
Igreja Evangél ica Espanhola (Lisboa) , que em 1879 o convidou para subst i tui r An-
tónio Ribeiro de Melo, ex-sacerdote catól ico romano que sucedera a A. H. Mo-
ra como ministro. Em 1883 deixou o minis tér io na I .L.C.A.E. por razões famil ia-
res, embora se tenha mant ido comungan te a té à sua morte: cf . D. Casseis , op. cit. , 
pp. 78-81. 



secular , são recebidos pe lo S ínodo Diocesano mas a adesão é adiada 
dev ido a i r regular idades processua is : o S ínodo é r igo roso na a fe r ição 
da fo rmal inves t idura de p lenos poderes aos dois represen tan tes , c lér i -
go e secular , pela congregação em causa ; na ausência de a lguns docu-
mentos so l ic i tados , a Comissão Pe rmanen te Diocesana e labora uma 
fó rmula de adesão para ser ass inada pelos e le i tores da a s semble ia ge-
ral da Igreja Evangé l i ca Espanhola . Mas j á neste m e s m o dia é apre-
c iado o pedido de adesão de outra congregação , a Igreja Evangé l i ca do 
Torne , Vila Nova de Gaia ; a mesma fó rmula de adesão é enviada a es-
ta congregação do Nor te 33. No S ínodo Diocesano , J. G. Baudouin fa-
lou da conven iênc ia de rebapt izar a Igreja Evangé l i ca Espanhola que , 
por proposta de T. G. P. Pope, adoptou o nome de S. Pedro 34. 

A adesão à I .L .C.A.E. da Igre ja Evangé l i ca de Vila Nova de Gaia 
foi mais um episódio da série de t r ans fe rênc ia s à cus ta da missão me-
todis ta no Norte . Depois do caso de C. Joaqu im de Sousa , dava-se a 
saída de J ames Casseis e ocor re ram outras . Ne to de um méd ico de ori-
gem escocesa es tabe lec ido no condado de Lancash i re ( Ingla ter ra) , Ja-
mes Casse is (1844-1923) , era o pr imei ro dos t reze f i lhos de John Cas-
seis, r epresen tan te comerc ia l em Lisboa e f inanc iador da t radução 
por tuguesa do Book of C o m m o n Prayer da Igre ja de Inglaterra , que se 
mudara para o Porto em pr inc íp ios da década de 1840. A sua famí l i a 
t inha desde a ge ração da avó, f i lha de um sacerdote angl icano , só l idas 
t radições miss ionár ias : um dos i rmãos de James foi Cape lão na índia , 
outro miss ionár io e pr imei ro Bispo ang l i cano na China Ocidenta l e um 
tercei ro , Andrew, virá t ambém a l igar-se à I .L .C.A.E. ; quan to a Ja-
mes tendo es tudado em Inglaterra e t raba lhado na f i rma do pai, fun-
dou uma casa comerc ia l ( James Casse is & C") e na tura l i zou-se por tu-
guês, adoptando o nome de Diogo. Em 1868 l igou-se à Wes leyan Mis-
sionary Society e inic iou, à sua própria cus ta , uma missão e respec-
t iva capela , v indo a ser preso e j u lgado por o fensas à re l ig ião do Es-
tado, que o t r ibunal acabou por cons idera r não p rovadas 35. No entan-
to, o espír i to de in ic ia t iva e ded icação miss ionár ia de Diogo Casseis , 
que admi t iam certa f l ex ib i l idade nos mé todos de ap rox imação aos no-

" Neste dia foi aprovado igualmente o Regulamento Interno Provisór io para 
as sessões da Comissão Permanente Diocesana , adoptado também pelos outros ór-
gãos: cf. ACPD, ASD e ACPG 19.7.1880. 

14 ASD 19.7.1880 
" Cf. A. Aspey, op. cit. , pp. 42-98. O outro caso famoso nestes moldes e com 

o mesmo desfecho , ocorreu a J. J. Costa Almeida e esposa em Maio de 1894: cf . D. 
Casseis , op. cit. , pp. 77-78 e O evang. 1.6.1894. 



vos f iéis , c ausa ram várias des in te l igênc ias com o min is t ro metodis ta 
Rober t H. More ton ao longo da década de 1870, v indo a cu lminar em 
1880 em separação amigáve l . O esp í r i to p rá t i co e ec léc t ico de Cas-
seis , pouco à von tade na se r iedade e r igor do Metod i smo , passou , com 
os vi t ra is e c ruc i f ixos da d iscórdia , para a recém cons t i tu ída Igreja Lu-
si tana, onde se viria a dar bem 36. 

Diogo Casse is foi capaz de t r ans fo rmar a sua congregação num 
cent ro quase pe rmanen te de a t racção para a população de Vila Nova 
de Gaia . Na pr imei ra semana de Jane i ro rea l i zava-se s empre a fes ta es-
colar no Torne , com dis t r ibu ição de prendas às c r ianças , d iscursos , 
música e pregações , que enchiam por comple to a cape la e merec i am 
cober tu ra not ic iosa pela imprensa do Por to ; as not íc ias des tes even-
tos no Evangelista e ram quase sempre t i radas das páginas dos prin-
c ipais j o r n a i s des ta c idade como o Commercio do Porto. Ao longo do 
ano, r ea l i zavam-se con fe rênc i a s sobre assuntos re l ig iosos , h is tór icos 
e socia is 37, que l evavam à capela pequenas mul t idões ; r ea l i zavam-
-se a inda, por a l turas de Abri l , o ágape (em que vár ios f ié is re la ta-
vam a sua exper iênc ia de fé) e, por Outubro , uma fes ta das colhei tas . 
Esta c o n g r e g a ç ã o desenvolveu a inda uma pequena Soc iedade de So-
cor ros Mútuos desde 1870 para a juda a doentes e inabi l i tados , um cha-
mado Banco dos Ar t i s tas , vocac ionado para contas de poupança pa-
ra operár ios (com j u r o de 5% para depós i tos de um ano) , um pouco 
f r e q u e n t a d o Gab ine t e de Lei tura e uma Sopa Económica com t igelas 
a 5 ré is 38. A separação dos Metodis tas nunca impediu as boas rela-
ções com R. H. More ton , sendo c o m u m a presença de p regadores des-
ta denominação no Torne e, desde 1895, deu-se a par t i c ipação con-
j u n t a de j o v e n s de ambas as igre jas na en tão cr iada União Cris tã da 

'6 Casseis introduzira imagens no templo do Torne, nomeadamente em cruci-
f ixos e vitrais, o que desagradara p ro fundamen te ao espír i to iconoclasta de Mo-
reton. Cf. A. Aspey , op. cit. , pp. 132-282. 

17 As Missões eram um dos temas prefer idos e os assuntos his tór icos esco-
lhidos não se d is t inguiam muitas vezes da exor tação patr iót ica de que Casse is foi 
pessoa lmente part idário: cf . o seu «Esboço de História Pátria» no Evangelista 
15.10.1896 ou o Te Deum no Torne pelas vi tórias nas campanhas de Áfr ica (O Evan-
gelista 1.2.1896). A «questão social» não era evi tada: «Depois do ritual do cos tume, 
o minis t ro fez um pequeno d i scurso most rando os deveres da Igreja Cristã em face 
da ques tão social , e d i zendo que compet ia aos minis t ros da rel igião encarar esta 
questão, t raba lhando para auxil iar e e levar os art istas [operár ios] e nunca abando-
nar esta ques tão aos social is tas» (O Evangelista 1.12.1892). 

58 Cf . bole t im Egreja Lusitana ano I, n° 2 (Fev. 1895). 



Mocidade Por tuguesa 39; com os Metod i s tas fô ra cons t i tu ída em 1893 
uma Al iança Evangé l ica , que p romovia reuniões para oração 40. 

As duas novas congregações t raz iam cons igo um cons ideráve l nú-
mero de membros desde 1880 (cf. Quadros D e F), e s t ando ambas do-
tadas de uma escola primária . Embora S. Pedro t ivesse mais comungan-
tes, a Igre ja Evangél ica de Vila Nova de Gaia t inha uma escola e uma 
organ ização mais sól idas , dev ido à inteira ded icação de D iogo Cas-
seis e sua esposa , El i sabe th Casse is . O p rocesso de adesão das duas 
congregações à I .L .C.A.E. conc lu iu-se na sessão de 2 a 4 de Dezem-
bro de 1880 do S ínodo Diocesano , em que H. R. Ferre i ra de Albuquer -
que foi nomeado membro do Sínodo Geral e da Comissão Pe rmanen-
te Diocesana e Diogo Casseis , c o m o minis t ro leigo, e José Pinto de 
Oliveira , representante secular , pela c o n g r e g a ç ã o de Vila Nova de 
Gaia , f o r am conv idados a jun ta r - se f o r m a l m e n t e ao Sínodo, depo i s de 
con f i rmada a boa o rdem na documen tação necessár ia 4 I . A m b a s as 
congregações ader i ram ainda a t empo de par t ic ipar no debate e apro-
vação dos Cânones que, j u n t a m e n t e com os X X X I Ar t igos do Regu-
lamento Geral aprovados em Março, dar iam corpo à Cons t i tu ição da 
I .L.C.A.E. (cf. A p ê n d i c e ) 4 2 . 

A par t i c ipação dos leigos na ges tão das congregações e nas reu-
niões magnas da Igre ja Lus i tana vinha do per íodo anter ior a 1880 e es-
tava enquadrado pelo Regu lamen to Geral e pelos Cânones . Para o 
membro comungan te per tencer à Assemble i a elei toral da congre-
gação e poder ser leito para a Junta Paroquia l t inha de ser con t r ibu in-
te de uma quant ia mensal , sem mín imo espec i f i cado , ao Fundo Paro-
quial e ter , pelo menos dezoi to anos de idade (Canon II, ar t igo Io) . 
Compe t i a ao min is t ro passar os congregados , de membros à prova , a 
comungan te s (Canon I, a r t igo 3o) e, em caso de «escânda lo» , f azê - los 
regressar à c lasse dos m e m b r o s à prova (Canon I, a r t igo 4o) , podendo 
os visados recorrer des tas dec isões (Canon I, a r t igo 6o) ; na documen-
tação es tudada não há regis to de conf l i tos des ta na tureza no pe r íodo 
do século XIX. Um aspec to impor tan te é o dos textos da Cons t i tu i -
ção da I .L .C.A.E. não f aze rem acepção de sexos, pa recendo es ta rem 

" Sobre a U. C. M. P„ cf. O Evangelista a partir de 1.6.1895. R. H. Moreton 
parece ser o principal an imador desta União, que promovia o es tudo bíbl ico, confe-
rências, passeios , entre outras iniciat ivas. 

40 Cf . p. e. O Evangelista 1.2.1893. 
41 ASD 2, 3. 4 .12 .1880. 
42 ASD 2, 3 , 4 e 6 .12.1880. 



as mulheres inc lu ídas no gozo p leno dos d i re i tos dos comungan tes , 
tanto mais que há uma re fe rênc ia da e le ição de duas mulheres para a 
jun ta Paroquia l do B o m Pastor , Canda l , Vi la Nova de Gaia (adere à 
I .L.C. A.E. em 1890), Kate Casse is e Luc inda G o m e s 4 3 . A ausência de 
outros casos poder-se- ia dever às convenções da época , embora o ca-
so re fe r ido aponte para a inex is tênc ia de imped imen tos da part ic i-
pação das mulheres nas reuniões e le i tora is e nas Juntas . É também 
verdade que a regra poder ia ser cada ag regado fami l i a r ter apenas um 
cont r ibu in te ao Fundo Paroquia l , o que faz ia recair es tes di re i tos de 
par t i c ipação quase só nos che fe s de famí l i a , sem que houvesse in-
tenção de exclu i r as mulhe res . 

Os m e m b r o s da Jun ta pod i am requere r a r eun ião des ta (Canon III, 
a r t igo 6o) e e leg iam um represen tan te secular ao S ínodo Diocesano , 
que neste par t ic ipava com os mesmos dire i tos dos min is t ros (Canon 
III, a r t igo 10°); a presença do min is t ro era necessár ia para va l idar as 
r eun iões das Juntas Paroquia i s , mas todas as ques tões e ram dec id idas 
por votação dos seculares (Canon III , a r t igo I I o ) . As congregações 
e ram, pois, gove rnadas por um s is tema de democrac i a represen ta t iva 
em que os e le i tores e sco lh iam um máx imo de sete represen tan tes se-
culares todos os anos para ger i rem todos os a s sun tos da congregação , 
e s t ando o min is t ro na dependênc ia dos membros da Junta . 

Uma vez que cada congregação era r ep resen tada no S ínodo Dio-
cesano pe lo r e spec t ivo min is t ro e por um secular e le i to pela Junta , nos 
órgãos Super iores da Igre ja a in f luênc ia do la icado esba t ia - se mas 
cont inuava de te rminan te : c lero e seculares e s t avam em igua ldade em 
número de votos . Mas, apesar dis to, poucas f iguras de en t re o la icado 
se des t aca ram: J. G. Baudou in , represen tan te secular da congregação 
de Jesus , foi nos pr imei ros anos mui to in te rven ien te no S ínodo Dio-
cesano e respec t iva C o m i s s ã o Permanen te ; Leonardo Franc i sco Cor-
ni l laud foi represen tan te secular da SS. T r indade durante vinte anos . 
É porém, nos minis t ros que se nota uma con t inu idade de ded icação e 
in te rvenção . 

Em Fevere i ro de 1882, Gui lhe rme Dias da Cunha , ex -sace rdo te 
ca tó l ico romano, fundador do jo rna l evangé l i co A reforma em 1877 
e p regador l igado à missão metodis ta do Nor te , pediu para ser aco-
lhido na I .L .C.A.E. 44. Seguia ass im os passos de D iogo Casse i s , a 
quem se j un tou na congregação do Torne , que o nomeou depois mi-

43 ACPD 24.2 .1890. 
44 ACPD 22.2 .1882. 



nistro p rov i só r io (por j á t razer as o rdens de p resb í te ro da Igre ja Ca tó -
lica Romana ) e a Casse is r ep resen tan te secular (por a inda não ter si-
do o rdenado) . C o m o tal f o r am ambos r econhec idos pe lo S ínodo 
Diocesano no f ina l de 1882, t o m a n d o assen to ne le 45. G. Dias da Cu-
nha era uma persona l idade de peso que se notabi l izara j á como edi tor 
do único pe r iód ico cr i s tão r e f o r m a d o do país e c o m o autor de um li-
vro de respos ta à Ins t rução Pas tora l do Bispo do Por to D. A m é r i c o so-
bre o Pro tes tan t i smo em 1878 4 6 . A sua f ami l i a r idade com os t ex tos Sa-
grados e com as obras dos Padres da Igre ja , patente nos seus escr i tos , 
f az i am dele um inte lec tual impor tan te no pequeno meio dos r e fo r -
mados por tugueses . Daí a sua n o m e a ç ã o para a s u b c o m i s s ã o encar re -
gada da p repa ração do l ivro l i túrgico da I .L .C.A.E. no própr io dia do 
seu ingresso no S ínodo Diocesano ; apesar dos t raba lhos j á i rem adian-
tados, não se quis presc indi r da sua co laboração 47. 

A 4 de Junho de 1883 deu-se a segunda e le ição dos co rpos geren-
tes da I .L .C.A.E. desde a sua f u n d a ç ã o , sendo T. G. P. Pope recon-
duzido como pres iden te e C. Joaqu im de Sousa como secre tár io dos 
S ínodos e Comis sões Pe rmanen te s 48. Na m e s m a sessão do S ínodo 
Diocesano foi l ida uma car ta do Bispo de Mea th da Igreja da I r landa , 
Lord P lunke t (1828-1897) , em que este o fe rec ia os seus p rés t imos à 
I .L .C.A.E. em respos ta aos ped idos do memor ia l que esta lhe enviara 
a quando da sua f u n d a ç ã o em 1880. P lunke t es t ivera em Portugal em 
Abri l de 1881 49, com o ev iden te p ropós i to de se inteirar da se r iedade 
da nova Igreja e enviou depois à I .L .C.A.E. uma car ta da tada de 3 de 
Março de 1883 em que dava conta das d i f i cu ldades sobre a consagração 
de um Bispo por tuguês ; o p rob lema vinha das dúvidas que se levanta-

45 ASD 20.12 .1882. Diogo Casseis recebera já antes, do Sínodo Diocesano, re-
conhec imento formal como pregador d ip lomado (ASD 2, 3, 4 .12.1880) e, depois , da 
Comissão Permanente Diocesana , o respect ivo diploma (ACPD 24.1 .1881) . 

46 A reforma publ icou-se pela pr imeira vez a 2 de Agosto de 1877 e saía na pri-
meira e terceira 5 ' s fe i ras de cada mês; t inha sede no n° 407 da Rua Genera l Tor res 
em Vila Nova de Gaia e era impressa pela T ipogra f i a de D. António Moldes e Silva, 
no n" 6 do Largo de S. João Novo no Porto. Era parc ia lmente f inanc iada por R. H. 
Moreton (cf. A. Aspey , op. cit. , p. 275) até se ter tornado em 1884 «eco da Igreja Lu-
si tana», recebendo então apoio de Lord Plunket (cf. ACPD 17.4.1884); depois de 
1892 des l igou-se da I. L. C. A. E. O l ivro em causa é a Resposta à instrução pasto-
ral do Exmo. bispo do Porto D. Américo sobre o protestantismo. Imprensa Civil i -
zação de Santos & Lemos , Porto 1879. 

4 ' ASG 20.12 .1882. 
48 ASD e ASG 4 .6 .1883 . 
49 Cf . LRA 1881, pp. 26-27. 



ram dent ro da Igreja da I r landa sobre se os seus Bispos dever iam 
consagrar ou t ros sem ampla e fo rmal consu l ta dos Bispos da C o m u -
nhão Angl icana , t endo-se os mesmos esc rúpu los es tendido à aval ia -
ção da dout r ina , d i sc ip l ina e l i turgia da I .L .C.A.E. Deste modo, Lord 
P lunket , embora não se mos t rando adepto des tas cau te las , i n fo rmava 
que a Igre ja da I r landa dec larara f o r m a l m e n t e espera r pela C o n f e r ê n -
cia de Lambe th de 1888 para dar resposta mais de f in i t iva às sol ici ta-
ções da I .L .C.A.E. , d i spon ib i l i zando-se , no en tan to , ele e o Bispo de 
Down, a j u n t a r e m - s e ao Bispo H. C. Ri ley no Conse lho de Bispos da 
I .L.C.A.E.5 0 . O S ínodo Geral e l egeu-os en tão para o C o n s e l h o de 
Bispos. 

Já em meados de 1883, G. Dias da Cunha organ izara a nova con-
gregação do Reden tor , per to do Ja rd im de S. Lázaro , no Porto , com 
mais de vinte membros (cf. quadro G). O S ínodo Diocesano conv idou 
em J u n h o a nova congregação a reunir-se em assemble ia geral para 
e leger a Junta Paroquia l que dever ia des ignar o seu represen tan te j un -
to de S ínodo 5 1 ; o templo onde se instalou esta congregação foi inaugu-
rado em 15 de Abri l de 1883 e ed i f i cado a expensas de um part icular5 2 . 

Em f inais de 1883, H. R. Ferre i ra de A l b u q u e r q u e decid iu deixar 
a congregação de S. Pedro, que veio a pedir a C. Joaqu im de Sousa que 
se to rnasse seu minis t ro , o que ocorreu por dec i são da C o m i s s ã o Per-
manen te Diocesana j á em 1884, f i cando dec id ido l icenciar um se-
cular da consagração de S. Paulo , Augus to Ferre i ra Tor res (1863-
-1898) como pregador le igo para a judar o minis t ro , t a m b é m respon-
sável por S. Paulo, nesta t a re fa 53. 

Em Março de 1884, Lord P lunke t voltou a Por tuga l , des ta vez a-
c o m p a n h a d o pe lo Bispo Juan Bapt i s ta Cabre ra (f. 1916) da Igreja 
Episcopal R e f o r m a d a Espanho la , c o n f i r m a n d o 11 pessoas de Rio de 
Mouro , 15 em Lisboa (S. Paulo) e 14 em Vila Nova de Gaia , consa-
grando t a m b é m a capela do Redentor e con fe r indo as ordens de diá-
cono a Diogo Casse is . A inda neste ano Plunket foi e l evado , na Ir lan-
da, a Arceb ispo de Dubl in 54. 

50 Cf . a carta de Lord Plunket de 3 .5 .1883 reproduzida no LRA 1883, pp. 37-
-38. 

51 ASD 4 .6 .1883 . 
52 Cf . D. Casseis , op. cit. , p. 150; tendo em conta a l igação de Casse is a G. Dias 

e o seu ul ter ior f inanc iamento de outras const ruções , é possível que esse «part icu-
lar» fosse o próprio Diogo Casseis . 

" ACPD 3.12.1883 e 18.1., 5 .2 .1884. 
54 Cf . LRA 1884, pp. 39-41. 
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presso no Porto em 1884 e primeira obra portuguesa de liturgia reformada. 



4. O Livro de Oração C o m u m (1884) 

Desde ! de Agos to de 1884 es tava p rov i so r i amente em uso nas 
congregações da I .L.C.A.E. o novo Livro de Oração Comum (cf. f ig . 
1), p reparado pela subcomissão nomeada para esse f im a 22 de Abril 
de 1881 O Sínodo Geral , a 27 de D e z e m b r o de 1884, adoptou for-
malmente o Livro como «única li turgia da Igreja Lus i tana». Sem dúvi-
da inspi rado no Book of C o m m o n Prayer da Igre ja de Inglaterra , o Li-
vro de Oração Comum da Igreja Lusi tana apresen tava , no en tan to , na 
sua pr imeira ed ição (única no século XIX) Sé, uma es t ru tura própr ia , 
resu l tan te de várias adap tações à rea l idade por tuguesa . Sem se poder 
f aze r aqui uma anál ise de con teúdo da li turgia e uma cr í t ica sobre o 
cumpr imen to dos ob jec t ivos dos autores do Livro pode-se notar, 
por comparação com o Book of C o m m o n Praye r 5 8 , que são adoptados 
vár ios capí tu los semelhan tes : re la t ivos à ordem de leitura do Sal tér io 
e res tantes partes da Sagrada Escr i tura (2. e 3.), Tábua e Ca lendár io 
das Lições de Domingo e Dias Santos (4. e 5.), Tábuas para Fes-
tas, Dias Santos , etc. (6. ,7. e 8.), Orações da Manhã e da Tarde (10. 
e í 1.), a Ladainha (13.) , o Credo de Sto. A tanás io (14.) , Orações e Ac-
ções de Graças em várias ocas iões (15.) , as Ordens de Admin i s t r ação 

55 ACPG 22.4.1881. O t rabalho da subcomissão foi apresentado ao Síno-
do Diocesano, que o aprovou sem nenhuma al teração (ASD 20.12 .1882) ; as alte-
rações introduzidas poster iormente resul taram de sugestões de Lord Plunkei re-
lativas à declaração do diácono ordenando perante o Bispo (subst i tuída a expres-
são «neste país» por «Igreja Lusi tana Católica Apostól ica Evangél ica») e às palavras 
do Bispo ao ordenando a presbí tero («Deus Espír i to Santo desça sobre ti e te for-
t i f ique, etc» em vez de «Deus te conceda o Espír i to Santo — r e c e b e - o » ) : cf . ACPD 
20.5.1884. 

56 O livro de oração commum. administração dos sacramentos e outros o f f i -
cios divinos na Egreja Lusitana, Typ. de Fraga Lamares , Porto 1884. 

57 Cf. Livro de Oração Comum. ed. cit . . Prefác io , p. VII: «Compulsamos , a lém 
de outras li turgias amigas , a Bracarense, a Mozárabe e a Romana , bem como as das 
Igrejas Anglicanas e de outras Igrejas Reformadas , p rocurando sempre seguir os mo-
delos antigos, pondo de parte o que nos pareceu mau e conservando e ampl iando o 
que julgamos bom e bíblico; buscamos combinar a variedade com a s impl ic idade , pa-
ra evi tar a confusão que pudesse advir da complexidade de serviços e o en fado pe-
la repet ição deles.» 

58 Edição uti l izada: The hook of common prayer. and administration of the 
sacraments, and other rites and ceremones of the Church according to the use of 
the united Church of England and Ireland, together with the Psalter or Psalms 
of David pointed as they are to be sung or said in Churches , Printed by George 
Eyre and Andrew Strahan, Printers to the King ' s Most Excel lent Magesty, Lon-
don 1830. 



da Sagrada C o m u n h ã o , Bapt i smo, C o n f i r m a ç ã o , Mat r imónio , etc. 
(16. , 17. e 19. a 27.) , um capí tu lo de Colec tas , Lições Profé t icas , Epís-
tolas e Evange lhos para todo o ano (18.) e os Sa lmos , t ranscr i tos no fi-
nal da obra . Mui tos des tes capí tu los têm as m e s m a s denominações do 
or iginal angl icano , embora a ordem não se ja sempre a mesma. No res-
pei tante aos Art igos da Fé (31.) , como j á antes se havia dito, são acei -
tes sem qua lquer a l te ração os pr imei ros XXX VI Art igos mant idos pe-
la Igreja de Inglaterra desde o século XVI; o úl t imo Art igo, X X X I X , 
t ambém não sof reu a l te rações . No ar t igo X X X V , no Book of Corn-
mon Prayer sobre l ivros de homi l ias do tempo de Eduardo VI, e l imi-
nam-se as a lusões e spec i f i camen te inglesas ; no Ar t igo X X X V I , são 
subs t i tu ídas as r e fe rênc ias ao Book of Consecra t ion of Archb i shops 
and Bishops and Order ing of Pr ies ts and Deacons do tempo do m e s m o 
monarca por re fe rênc ias aos of íc ios da consagração de Bispos e orde-
nação de presb í te ros e d iáconos do própr io Livro de Oração C o m u m 
da Igre ja Lus i tana ; no Ar t igo X X X V I I , no or iginal Ang l i cano sobre as 
compe tênc i a s civis e ec les ia is do Rei de Inglaterra , r epúd io da ju r i sd i -
ção do Bispo de Roma, ace i tação da pena de morte e do dever do servi-
ço mil i tar por ordem do magis t rado , são e l iminadas obv iamente as re-
fe rênc ias locais, c i rcunscreve-se o poder legí t imo do magis t rado às 
ques tões tempora is , e s tabe lece-se a obr igação de lhe obedecer desde 
que «regular e lega lmente cons t i tu ído» , omi te - se a ace i tação da pena 
de morte (já en tão abol ida em Por tugal ) , bem como o dever do servi-
ço mil i tar , cu j a e spec i f i cação foi cons ide rada desnecessá r ia ; no Ar-
t igo X X X V I I I , onde são cons iderados não comuns os bens entre os 
cr is tãos e se apela à esmola , é s implesmente ret i rada a re fe rênc ia his-
tórica aos Anabapt i s tas . Pelo que foi di to sobre o Art igo X X X V I , per-
cebe-se que , ao cont rár io do or iginal angl icano , o Livro de Oração Co-
mum incluía o f í c ios de ins t i tu ição de d iáconos , o rdenação de presbí te-
ros e sagração de Bispos (28. , 29. e 30.) , que terão sido t raba lhos origi-
nais, tendo em conta um pro jec to de a l te ração que surgiu mais ta rde: 
em 1902 d iscut iu-se a adopção de fo rmas da l i turgia inglesa para uso 
ad libitum, que não fôra , pois, imi tada na pr imeira ed ição 59. S e g u n d o 
o t e s t emunho de Diogo Casseis , deve-se p r inc ipa lmente a T. G. P. Po-
pe, pres idente da subcomis são enca r regada do Livro , esta pr imeira 
ed ição da l i turgia da I. C. L. A. E. 6H. 

" ASD 13.5.1902. 
6,1 Cf . D. Casseis , op . ci t . , p. 91. Os outros membros da subcomissão foram 

H. R. Ferreira Albuquerque , J. Nunes Chaves , C. Joaquim de Sousa e J. J. Costa Al-



Na mesma sessão de 27 de Dezembro de 1884 do S ínodo Gera l , 
foi ac rescen tado ao corpo de C â n o n e s j á exis tente , um úl t imo, «Do 
Cul to Públ ico», que inscrevia a ace i tação da nova l i turgia na Cons-
t i tuição da I .L .C.A.E. 

5. Prob lemas de cresc imento (1885-1892) 

Durante o ano de 1885, a congregação do Redentor es teve na imi-
nência de perder o seu minis t ro , G. Dias da Cunha , que pediu várias 
vezes d ispensa para uma ida ao Brasi l , que acabou por não se real izar . 
Aparen temen te a causa da v iagem eram d i f i cu ldades f inance i ras do 
minis t ro , já que foram as p romessas da Comis são Permanen te Dioce-
sana e da própria congregação de lhe pagar 5$000 reis mensais que o 
levaram a des is t i r do p r o j e c t o 6 I . Duran te este ano t ra tou-se também da 
ques tão das obras na congregação do Reden tor , pedidas por G. Dias da 
Cunha 6 3 : a congregação não d ispunha de recei tas para as real izar , sen-
do por isso necessár io a Junta Paroquia l e labora r um plano de obras , 
aprovado depois pela Comis são Pe rmanen te Diocesana , que sugeriu 
fossem fei tas de empre i t ada até 7 0 $ 0 0 0 réis, f i cando Diogo Casse is 
encar regado pe lo Fundo Centra l de tratar do assunto com o tesourei -
ro da congregação 63. 

Em 1886, T. G. P. Pope e C. Joaqu im de Sousa fo ram ree le i tos , 
r e spec t ivamen te , p res iden te e sec re tá r io dos ó rgãos ge ren tes da 
I .L .C.A.E. , sendo o segundo enca r regado por Lord Plunket da consa-
gração dos templos 64. 

Nos pr incípios de 1889, J. Nunes Chaves deixou a congregação de 
Jesus e a I .L.C.A.E. para se j un t a r à Igre ja Presb i te r iana , ins ta lada no 
ant igo Conven to dos Mar ianos em Lisboa , que en tão es tava sem mi-
nistro. A congregação de Jesus f icou numa s i tuação dif íc i l , v indo até 
a ser propos to o seu ence r r amen to por, anos mais tarde, con t inuar a ser 
servida pelos minis t ros de S. Paulo e S. Pedro e en f ren ta r p rob lemas 
f inance i ros . Em Ju lho de 1897 acabou por ser « t empora r i amen te 
suspensa» e não voltou a ser reaber ta 65. 

meida. isto é, todos os c lér igos da I. L. C. A. E. ao tempo (ACPG 22.4 .1881) ; mais 
tarde jun tou-se- lhes G. Dias da Cunha (ASG 20.12.1882) . 

61 ACPD 27.1. . 20.4. e 18.5.1885. 
« ACPD 6.3.1885. 

ACPD 18.5.1885. 
M ASD 19.7.1886. 
M A pr imeira referência a estes p rob lemas resul tantes da saída de J. Nunes 



Em Março de 1889, deu-se a terceira visi ta de Lord Plunket a Por-
tugal , tendo o Arceb i spo pos to a I .L .C.A.E. ao cor ren te das d iv i sões 
na Comunhão Angl icana sobre a consag ração de um Bispo por tuguês . 
A. Ferreira Tor res foi nessa ocas ião o rdenado d iácono, passando a mi-
nistro coad ju to r na congregação de S. Paulo sob a super in tendênc ia de 
C. Joaquim de Sousa ; em Maio recebeu d ip loma como minis t ro e fec -
tivo dessa congregação , f i cando C. Joaqu im de Sousa exclus iva-
mente ded icado a S. Pedro 6 6 . Por esta al tura foi t ambém dec id ido aca-
bar com as escolas p r imár ias paroquia i s de Lisboa, r e f u n d a n d o - a s nu-
ma só, o Colég io Evangé l i co Lus i tano . As escolas haviam passado por 
várias d i f i cu ldades : em 1884 a escola da congregação de Jesus , que 
um ano antes recebera os a lunos da escola de S. Pedro en t re tan to en-
cerrada , já não voltou a abrir por não haver ins ta lações para ela; f icou 
a func ionar apenas a escola de S. Paulo, com um número modes to de 
a lunos (cf. Quadro B) em lugar cons ide rado pelo re la tór io anual de 
1888 mal s i tuado para atrair a lunos . Em J u n h o de 1889 foi en tão inau-
gurado o Colég io Evangé l i co Lus i tano , f i c a n d o a func iona r na casa da 
congregação de S. Paulo e regido por duas p ro fes so ras pr imár ias , Jo-
sef ina Irwin e Jo se f ina de Sousa 67. O novo co lég io era f i nanc i ado pe-
las quotas dos a lunos , por subscr ições nas três congregações de Lis-
boa e pelo apoio da Soc iedade Auxi l i adora (cf. Quadro E), regis tan-
do em 1889 cerca de 148 alunos mat r i cu lados e uma ass is tência mé-
dia diária às aulas de 54 a lunos . 

Em Fevere i ro de 1890 é recebido pela C o m i s s ã o Pe rmanen te Dio-
cesana um of íc io de Andrew Boys Casse is (1846-1931) ped indo a ade-
são à I .L .C.A.E. da sua congregação do Bom Pastor , no lugar do Can-
dal, em Vila Nova de Gaia . Andrew (ou André) , um dos doze i rmãos 
de Diogo Casse i s , era industr ia l e fôra o fundador em 1882 da Esco-
la Evangél ica do Bom Pastor , no Canda l . A Escola es tava l igada à mis-
são metodis ta e nela ce leb ravam-se se rv iços d iv inos , cu ja c rescen te 
ass is tência desde 1884 conduziu à inauguração em 1888 de uma cape-
la anexa à escola ('8. São env iadas ao Candal as ins t ruções da praxe pa-
ra a adesão e A. B. Casse i s , cu j a o rdenação foi logo d iscut ida , rece-
beu d ip loma de pregador e foi aco lh ido , j u n t a m e n t e com Freder ico W. 

Chaves encontra-se em ACPD 16.5,1889; sobre o encer ramento e os problemas fi-
nanceiros, cf . ACPD 19.5. e 10.7.1897; sobre J. Nunes Chaves e sua morte em 1893, 
cf . O evangeli.ua 1.1.1894. 

66 ACPD 8.3.1889 e ASD 16.5.1889. 
" Cf. LR A 1888, p. 71 e 1890 p. 89. 
68 Cf. LRA 1890. pp. 89-97 e A. Aspey, op. ci t . , p. 366. 



Flower , representante secular , na sessão do S ínodo Diocesano reali-
zada na capela do Torne , Vila Nova de Gaia , em 3 de Março de 189169. 

Em Se tembro de 1892, um pouco antes de uma nova visita a Portu-
gal do Arceb ispo de Dubl in , ocorreu a saída de G. Dias da Cunha , mo-
t ivada por p rob lemas fami l i a res que conduz i r am à in te rvenção da Co-
missão Permanen te Diocesana , mas que o própr io resolveu, renuncian-
do, por meio de uma carta enviada ao S í n o d o 7 0 . G. Dias da Cunha , que 
foi um dos mais populares p regadores do século XIX, cont inuara a as-
sinar escr i tos muito l idos ao longo da década de 1880 7 I , ac t iv idade que 
prosseguiu no Brasil , onde se veio depo i s a instalar . Estes acontec i -
mentos conduz i ram ao f im da l igação da I .L.C.A.E. com A Reforma e 
à fundação , em Lisboa, de O Evangelista72. Em Outubro , Joaqu im Pin-
to da Conce ição , leigo da congregação do Redentor , ser ia nomeado 
minis t ro secular mas viria a res ignar , sendo subs t i tu ído por Freder ico 
W. Flower , v indo do Canda l , em Maio de 1893 

*'' Sobre a adesão da congregação do Bom Pastor , cf . ACPD 7. e 24 .2 .1890 e 
também ASD 28.11.1890 c 2.3.1891. 

70 A única referência à causa da suspensão de Cl. Dias da Cunha peia Comis -
são Permanente Diocesana e da sua renúncia (ACPD 3.9 . -10 .10 .1892) encont ra-se 
em A. Aspey, op . cit . . p. 296, c i tando o tes temunho de Freder ico W. Flower: «A obra 
enorme dc evange l i zação que conseguiu fazer foi , porém, to ta lmente inuti l izada pe-
la esposa (.. .), que recorr ia a cada passo e ins tantemente aos membros abas tados da 
Igreja (...) para consegui r fundos por meio de emprés t imos que j ama i s eram pagos». 

71 Por exemplo , O que c a missa. Livraria Evangél ica , Typ. Lith. A. E. Bara-
ta. Lisboa 1888. com pelo menos três ed ições (3" de 1897), onde de fende uma dou-
trina cr is tológica ant icler ical inspirada na Epís to la aos Hebreus. 

72 O Evangelista, Periódico Rel ig ioso (cf. Fig. 2) começou a publ icar-se em 
Dezembro de 1892; tinha sede no 1° andar do n"47 da rua de Santana . Lisboa. O edi-
tor era Ilídio Anal ide da Costa, sendo impresso por Adol fo . Modesto & C" (mais tar-
de Rarata & Sanches e depois A. E. Barata), rua Nova do Loureiro , 25 a 43, Lisboa. 
C. Joaquim de Sousa era responsável da parte redactorial (autor presumível dos ar-
tigos não ass inados) e A. Ferreira Torres da adminis t ra t iva (era também o principal 
co laborador- redactor ) , tendo como agente em Vila Nova dc Gaia e Porto Joaquim 
Pinto da Conce ição e em Setúbal Manuel José Braz (desde 1897): em 1898 tornou-
-se edi tor Francisco Maria Mart ins, tesoureiro da congregação de S. Paulo. A tira-
gem não é conhecida e a sua publ icação terá dado em regra pre ju ízo: cf . edi tor ia is 
1. 12.1 893 c 15.12.1895; publ icou-se até 1900, acabando a legadamente dev ido a uma 
«perseguição» durante a regência da Rainha D. Amélia (cf. António Ferreira FIAN-
DOR. ed., A Igreja Lusitana C. A. E., pub. Sínodo I. L. C. A. E., Vila Nova de Gaia 
1930, p. 6); no entanto outras d i f iculdades têm de expl icar que a publ icação não te-
nha sido depois re tomada. 

71 ACPD 7.5.1893. 
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6. Da última visita de Lord Plunket ao fim do século (1892-
-1902) 

Em Dezembro de 1892 es teve pela quar ta vez em Portugal Lord 
Plunket , Arceb ispo de Dubl in , a companhado pelo Bispo de Clogher e 
pelos Cónegos Meyrick e Rober t son . A visita começou por Vila No-
va de Gaia, sendo c o n f i r m a d a s 22 pessoas na capela do Bom Pastor no 
dia 7. No dia seguinte , no t emplo de Torne , P lunke t presidiu às ses-
sões dos S ínodos Diocesano e Geral . Na pr imeira , foi pedido a Plun-
ket que confe r i s se as ordens de presbí te ro a Diogo Casse i s , o que ele 
acei tou. Na sessão do Sínodo Geral , depois de ter s ido votado um agra-
dec imento aos Bispos de Clogher e Down por terem acei te ser mem-
bros provisór ios do Conse lho de Bispos, foi adoptada uma decla-
ração-mode lo de obediência canónica 74 para o rdenandos (a d iáconos 
e presbí te ros?) , foi fei to um pedido formal aos Bispos para consa-
grarem um Bispo por tuguês e dec id ido conceder a Plunket e ao presi-
dente do Sínodo, T. G. P. Pope, a compe tênc ia de fazerem emendas ne-
cessár ias ao Livro de Oração C o m u m , apresen tando-as a uma comis -
são proposta pelos minis t ros da I .L .C.A.E. ; f icou a inda au tor izado o 
pres idente a convocar o Sínodo Geral sem ter de reunir p rev iamen te a 
respect iva Comissão Permanente 75. Na mesma manhã, encerrada a 
sessão do Sínodo, foi o rdenado presbí te ro Diogo Casseis ass i s t indo ao 
acto 250 pessoas e comungando 50; à tarde foram conf i rmadas 13 pes-
soas e bapt izadas duas cr ianças pe lo Arcebispo. Na capela de Re-
dentor , no Porto , na mesma tarde, houve um serviço re l ig ioso . No dia 
10, os pre lados i r landeses vis i taram a congregação da SS. Tr indade , 
em Rio de Mouro , e s t ando em Lisboa no dia seguin te ; à tarde, na con-
gregação de S. Pedro, foi o rdenado presbí tero A. Ferre i ra Torres , as-
s is t indo cerca de 450 pessoas , das qua is 84 comunga ram. Mais tarde, 
em S. Paulo , fo ram conf i rmadas 27 pessoas das três congregações de 
Lisboa; no dia 12, Lord Plunket , o Bispo de Clogher e os Cónegos 
Meyrick e Rober tson de ixaram Portugal 76. 

74 A acta em que esta se encontra está datada de 1894 (ASD 8.12.1894) , es tan-
do a refer ida declaração aí transcrita datada, por seu lado, de 12.5.1895, o que aqui 
se toma por duplo erro devido a provável redacção posterior: que esta acta é de 1892 
conf i rmam-no as referências ao acontecimento , local e daia na acta do Sínodo Dioce-
sano (ASD 8.12.1892) e a notícia do Evangelista 1.1.1893. 

75 Sobre ambas reuniões, cf. ASD 8.12.1892 e ASG 8.12.1894 (=1892 cf. no-
ta precedente) . 

76 Para todo o relato da visita, cf. O Evangelista 1.1.1893. 



A 29 de Junho de 1894 vol taram a reuni r -se os S ínodos Gera l e 
Diocesano . Na sessão do S ínodo D iocesano fo ram aprovadas pro-
postas de Diogo Casse is e Freder ico W. Flower re la t ivas ao preenchi -
mento de lugares vagos das Juntas Paroquia i s que os sup len tes e le i tos 
não qu i sessem ocupar ; f icou d i spos to que , no caso dis to acontecer , a 
Comis são Permanen te Diocesana f i cava au tor izada a nomear mem-
bros para a Junta sob proposta do min is t ro da congregação , o que foi 
ad ic ionado ao texto do art igo 4 o do Canon III da Cons t i tu ição da 
I .L .C.A.E. Com es ta adição, aparec ia a versão def in i t iva para o sé-
culo XIX da lei fundamen ta l da Igre ja Lus i tana (tal como es tá em 
Apêndice) . T. G. P. Pope fe l ic i tou depois Diogo Casse is por ter con-
c luído, quase à sua própria cus ta , a cape la de S. João Evange l i s ta em 
Vila Nova de Gaia, nova morada para a congregação do Torne . Proce-
deu-se de seguida à e le ição do pr imei ro Bispo da I .L .C.A.E. por escru-
t ínio secre to , reca indo a escolha , por unan imidade , em T. G. P. Pope 
que, recorde-se , não tinha dire i to de voto nas reuniões magnas . Pope 
recusou a honra , en t endendo dever ser por tuguês o pr imei ro Bispo-
-elei to da Igreja e dec id iu-se in fo rmar o Conse lho de Bispos do suce-
dido, exp l icando-se que o S ínodo se recusava a e leger outra pessoa 
que não o pres iden te 77. E mui to provável que a razão desta e le ição se 
tenha f i cado a dever a uma promessa de Lord Plunket de consagra r um 
Bispo por tuguês a quando da sua úl t ima e mais impor tan te visita a Por-
tugal , em D e z e m b r o de 1892. Mas a prova de que o S ínodo não des is -
tiu da ideia da consagração foi a r ep resen tação aos Bispos i r landeses 
ap rovada em N o v e m b r o de 1897, j á após a morte de Plunket e na au-
sência de Pope, e ped indo a sua consag ração 78. Pope, no en tan to , ter-
-se-á sempre opos to a este p ro jec to por o cons idera r cont rad i tór io com 
o carác ter nacional da I .L .C.A.E. 

A 4 de N o v e m b r o de 1897 fa leceu João Joaqu im da Cos ta Al-
meida , f u n d a d o r e min is t ro da congregação da SS. T r indade e a 13 de 
Agos to de 1898 Augus to Ferre i ra Tor res , min is t ro da congregação de 
S. Paulo 79. Josué Ferre i ra de Sousa , f i l ho de C. Joaqu im de Sousa , foi 

77 ASD 26.6 .1894. Na sessão do Sínodo Geral apenas se rat i f icou a refer ida 
adição ao art. 4o do Canon III (ASD 29.6 .1894) . 

78 ASD 5.11.1897. Na mesma ocasião, depois de Pope ter deixado a reunião e 
antes da aprovação da refer ida representação, Diogo Casseis falou da sua recente es-
tadia na Ir landa, onde havia d iscut ido, segundo revelou, a consagração de Pope com 
o Bispo de Clogher . 

79 Cf. O Evangelista 15.1 1.1897 e 15.8.1898. 



nomeado minis t ro secular na igreja da SS. Tr indade e conv idado a to-
mar assento no S ínodo; quan to à congregação de S. Paulo, foi nomeado 
seu min is t ro e f ec t ivo o Presbí te ro Joaquim dos Santos F igue i redo 
(1865-1937) , que t ambém ficou sendo membro do S ínodo e viera mui-
to recen temente da Igre ja Presbi te r iana 8Ü. Em Junho de 1895 j á A. B. 
Casse is fôra o rdenado presbí te ro pelo Bispo Juan B. Cabrera , na cape-
la do C a n d a l 8 I ; por out ro lado, Diogo Casse is p ropôs em Dezembro de 
1898 a admissão ao minis té r io do p regador Augus to Noguei ra , da con-
g regação de S. João Evangel is ta e, no ano seguinte , foi l icenciado um 
novo pregador , Antón io José Rodr igues 8 3 . Em 1900, Antón io do Prado 
de Sousa Lacerda , e Manuel Gonça lves de Sousa , presb í te ros egressos 
da Igreja Cató l ica Romana , foram admi t idos na I .L .C.A.E. , enquan-
to Freder ico W. Flower foi propos to a ordens de d iácono e J. Ferreira 
de Sousa a ordens de presbí te ro 83. Neste f inal do século XIX deram-
se, pois, uma r ecompos ição e um re forço do minis té r io da I .L .C.A.E. , 
que foram complemen tados pelo c re sc imen to do número de templos . 

7. Prob lemas gerais de organ ização 

Em Rio de Mouro mant ive ram-se em func ionamen to a capela e a 
escola inauguradas em 1878; em Lisboa, a congregação de S. Paulo, 
instalada desde 1876 num 2o andar da Rua da moeda , pôde ocupar em 
1899 o ed i f íc io do ant igo Conven to dos Mar ianos , comprado pela 

80 Sobre estas nomeações , cf . ASD 29.12.1898. Sobre o of íc io de J. Santos Fi-
gueiredo pedindo a sua adesão, cf . ACPD 5.12.1898. J. Santos Figueiredo, ex-sacer-
dote catól ico romano egresso em 1892, entrou no mesmo ano na Igreja Metodista do 
Porto, passando em I 894 para a Igreja Presbi ter iana; contraiu matr imónio em Abril 
de 1896 (cf. O Evang. 1.5.1896). Veio a ser secretár io do S ínodo da I. L. C. A. E, e. 
em 1905, sucedeu a C. Joaquim de Sousa na presidência do mesmo órgão: cf . A. 
Aspey, op. cit. , p. 380. 

81 Sobre a ordenação, a 13 de Junho, e a visita do Bispo, cf. O Evangelis-
ta 15.6.1895; nesta mesma ocasião foram conf i rmadas 24 pessoas nas capelas de 
S. João Evangel is ta e Bom Pastor . Sobre o pedido de o rdenação cf. ACPD 26.5 .1895. 
Em Junho de 1897 J. B. Cabrera vollou a Portugal para conf i rmar 23 pessoas em 
S. Paulo e 15 no Redentor: cf . O Evangelista 15.6.1897 e ACPD 19.5.1897. 

82 Cf . ACPD 5.12.1898 e 20.6 .1899. Um outro pregador então l icenciado. 
Henrique Eleutério da Gama Conde, colaborador regular de O Evangelista, viu de-
pois caçada a sua l icença por terem sido dadas como provadas , e confessadas , acu-
sações de ofensa à moral: cf . ACPD 16.3.1900. 

81 ACPD 16.3.1900 e ASD 20.12.1900. 



I .L.C.A.E. à Igreja Presb i te r iana , e onde t ambém se instalou espaço-
samente o Co lég io Evangé l ico Lus i tano 84. A congregação de S. Pe-
dro recebera em 1886 um templo e d i f i c a d o in te i ramente à custa do 
benfe i tor João Cleif no Largo das Taipas 8S. Em Vila Nova de Gaia, na 
capela inaugurada em 1884, na Rua Afonso de Albuquerque , con-
t inuou ins ta lada a congregação de S. João Evange l i s ta de Diogo Cas-
seis , tendo este f inanc iado a cons t rução de uma nova capela no Prado, 
Vila Nova de Gaia , em 1900, fu tura congregação do Sa lvador do Mun-
do 86; a congregação do Bom Pastor permaneceu no t emplo do Candal 
inaugurado em 1888 e a do Reden tor na cape la inaugurada em 1883 na 
Rua Visconde de Bobeda a S. Lázaro, no Porto. Em Setúbal , in ic iou-
-se em Fevere i ro de 1894 um serviço d iv ino quinzenal com C. Joa-
quim de Sousa numa casa par t icular , v indo em Junho do mesmo ano 
a ser aber to um co lég io de ens ino gra tu i to que , em Dezembro de 1897, 
ocupou novas e maiores ins ta lações ; mais tarde nasceria aqui a congre-
gação do Espí r i to Santo 87. 

A part ir do m o m e n t o em que a Igreja Lus i tana sentiu necess idade 
de dispor de p ropr iedades suas para a rea l ização de serviços pas-
torais , co loca ram-se - lhe várias ques tões legais . Já em 1884 a Co-
missão Permanen te Diocesana decidira consu l ta r um advogado para 
ser esc la rec ida acerca das seguintes dúvidas : «a I .L .C.A.E. pode ou 
não pode adqui r i r te r renos para fo rmar casas para os seus cul tos? E, 
podendo adquir i - los , precisa ou não apresentar es ta tu tos ao governo? 
Podendo adqui r i r , qual é o modo de proceder na compra?» 8 8 . Em 1886, 

84 Cf . O. Casseis , op. ci t . , pp. 89-90; em 1896 estava prevista a cons t rução de 
um novo templo em Lisboa, tendo s ido oferec ido um terreno à I. L. C. A. E. por um 
anónimo e iniciada uma subscr ição: cf . ACPD 29.3 .1896 e O Evang. 15.4.1896; a 
compra do Convento , fe i ta cm nome de Pulvertaft & C\ terá sido a judada pela So-
ciedade Auxi l iadora . 

85 Cf . D. Casseis , op . cit. , p. 86 e ASD 9.1.1 886. 
8" Cf. ASD 20.12 .1900: nesta sessão do Sínodo foi d iscut ida a possibi l idade de 

Manuel Gonçalves de Sousa aí ser co locado como minis t ro . Depois da const rução em 
1894 da nova capela do Torne, a ant iga , de 1868, foi ocupada pela escola da cong. : 
cf . O Evang. 1.10.1893. 

87 Sobre a or igem da missão setubalense, cf. O Evang. 15.2e 1.4.1894; o primei-
ro espaço ocupado pelo colégio foi o Io andar do n" 19 da Rua do Carmo e depois o 
I° andar do n" 7 da Rua de S. Cr is tovão: cf . O Evang. 1.6.1 894 e 1.12.1897. Em 1900 
foi nomeada professora do colégio Virgínia Júl ia Irwin Tor res , viúva de A. Ferrei-
ra Torres: cf . ACPD 16.3.1900. 

88 ACPD 17.4.1884. 



o Sínodo Diocesano encar regou a respec t iva C o m i s s ã o Permanen te da 
redacção de es ta tu tos para serem apresen tados ao gove rno 8 9 : nesta al-
tura, com a doação à I .L.C.A.E. da nova capela do Largo das Taipas , 
co locava-se de fac to com premênc ia a ques tão de saber como poder ia 
a Igre ja possui r bens imóveis . Até aí, eram propr ie tá r ios legais dos 
templos os minis t ros fundadores das congregações e que se man-
t inham como seus responsáve is : J. J. da Cos ta Almeida e os i rmãos 
Casseis ; a capela do Redentor , em 1883, terá f i cado regis tada no no-
me de um membro da I .L .C.A.E. , como terá acabado por suceder com 
a do Largo das Taipas , em Lisboa. É que v indo a ser ten tada desde 
1891 a cons t i tu ição de uma Companh ia Possu idora das Propr iedades 
da Igreja Lusi tana ela só se veio a e fec t iva r em Dezembro de 1898 
sob o nome de Pulver ta f t & C , f i rma cons t i tu ída em nome de T h o m a s 
J. Pu lver ta f t , secre tá r io da Soc iedade Auxi l iadora e min is t ro da Igre-
ja da Ir landa; depois de f ina lmen te encon t rada esta so lução legal, o 
S ínodo Diocesano convidou os propr ie tár ios dos ed i f í c ios em serviço 
a t ransfer i - los para esta f i rma Ass im, na passagem do século , a 
I .L .C.A.E. t inha assegurado a p ropr iedade de todas as casas das sete 
congregações en tão exis tentes , encon t rando na fó rmula de posse le-
gal desses bens imóveis por uma f i rma de um súbd i to br i tân ico uma 
garant ia no meio da insegurança da vida por tuguesa dessa época . 

O aspec to económico e f inance i ro da vida das congregações , pa-
ra o per íodo de que se d ispõe de dados , revela a d ivers idade e evo-
lução de s i tuações que f izeram o c re sc imen to da I .L .C.A.E. no sécu-
lo XIX. A congregação da SS. Tr indade , em Rio de Mouro , nunca 
apresentou nos re la tór ios anua is dados re la t ivos às suas recei tas e des-
pesas; era uma congregação rural com menos de vinte membros (cf. 
Quadro A). O min is t ro e a sua esposa d e s e m p e n h a v a m as ta re fas da ca-
pela e da escola , tendo a juda de , pelo menos , um benfe i tor , o comer -
ciante e industr ia l de or igem inglesa John Stott Howor th , Barão de Sa-
cavém (1829-1893) e sua esposa" 2 . 

As congregações de S. Paulo, Jesus e S. Pedro, supr iam apenas 
parte das suas recei tas: as r emunerações dos minis t ros e das pro-
fessoras aparecem com quant ias s imból icas , por vezes in fe r io res às do 

89 ASD 9,1.1886. 
90 ACPD 29.4.1891 e ASD 29.6.1894, 6 .12 .1895 e 20 .3 1897. 
91 ACPD 5.12 .1898 e ASD 29.12.1898. Sobre T. J. Pulver taf t , cf . E. H. Morei-

ra, op. ci t . , pp. 28-29 c O Evangelista 15.5.1895 e 15.5.1897. 
92 Cf . O Evang. 1.1.1894 e LR A 1886, pp. 52-53 e 1893, pp. 116-126. 



guarda , embora S. Pedro , com mais comungan tes , desse certa co-
ber tura às despesas com o minis t ro ; como j á antes se disse, a Soc ie -
dade Auxi l iadora teria aqui um papel f undamen ta l . Os res tantes t ipos 
de despesas (o rdenado do por te i ro , gás, água , v inho para a Sagrada 
C o m u n h ã o , etc) e ram sa t i s fa to r iamente cober tas , r eg i s t ando-se até, 
em S. Paulo, sa ldos a f avor do Fundo Cent ra l , à excepção de 1894, que 
foi t ambém o ano de menores rece i tas (cf. Quadro I); em S. Pedro, a 
tendência decrescente das recei tas expl ica os dé f ices a part ir de 1890 
(cf. Quadro I). O d inhe i ro que sobrasse das recei tas em cada congre -
gação era en t regue ao Fundo Cent ra l ; do m e s m o modo, o que fa l tava , 
era pago pe lo m e s m o Fundo Cent ra l , c o m o regu lamen tava o § 1 do ar-
t igo 8o do Canon III (cf . Apênd ice ) . As recei tas , como nas outras con-
gregações , v inham das colec tas receb idas a quando dos serviços divi-
nos e das quotas mensais pagas pe los membros comungan tes ; a impor -
tância des tas quotas dependia das poss ib i l idades e generos idade dos 
comungan te s . Os Fundos Escola res e dos Pobres eram supr idos a par-
tir das quo tas semana is pagas pelos a lunos e de colec tas especia is ; a 
par t i r de 1889, nas congregações de Lisboa , os Fundos Escola res aca-
baram e fo ram subs t i tu ídos por subsc r i ções para a juda ao Co lég io 
Evangé l i co Lus i tano , que cobrava as suas própr ias quotas s emana i s 
aos a lunos . Pela evo lução do n ú m e r o de c o m u n g a n t e s (cf. Quadros B, 
C e D), pode obse rva r - se que as congregações de S. Paulo e Jesus m a n -
t iveram na pr imei ra década da sua ex is tênc ia uma relat iva es tab i -
l idade (em S. Pedro um c resc imento) e, na década de 90, uma ten-
dênc ia para crescer em S. Paulo, ta lvez dev ido ao ingresso de an t igos 
membros da congregação de Jesus , em decadênc ia desde 1889; por seu 
lado, S. Pedro , na década de 90, es tab i l izou . 

A congregação do Reden tor , no Porto , teve uma evo lução s imi-
lar, c o n s e g u i n d o apenas suprir as despesas de manu tenção do t emp lo 
e do cul to , e s t ando dependen te de S. João Evangel i s ta para a gra t i f i -
cação do minis t ro ; em te rmos de membros , c resceu mui to nos pri-
mei ros anos , s o f r e n d o depois , na úl t ima fase do min is té r io de G. Dias 
da Cunha , um dec ré sc imo s ign i f i ca t ivo mas mostrou tendênc ia para 
es tabi l izar nos anos 90 (cf. Q u a d r o G). 

Na congregação de S. João Evange l i s ta , no Torne , o vo lume de re-
cei tas e despesas teve uma tendênc ia geral para crescer (cf. Q u a d r o I), 
enquan to os dé f ices fo ram sempre mui to pequenos ou inexis ten tes ; os 
donat ivos re la t ivamente regu la res e as con t r ibu ições do própr io Dio-
go Casse i s , sempre à volta de 100 mil reis anuais , j un t amen te com as 
quotas e co lec tas , pe rmi t i am uma cobe r tu ra razoável dos gas tos , em 



que não en t ravam gra t i f i cações para o min is t ro e p ro fes so ras (que 
Diogo Casse i s d i spensava , a s segu rando do seu bolso o pagamen to dos 
p rofessores ) . A congregação do Bom Pastor , no Canda l , com um pe-
queno volume de recei tas e despesas (cf. Q u a d r o H), apresen ta contas 
mui to equi l ibradas mas das qua is t a m b é m não cons tam gra t i f i cações 
ao min is t ro e p ro fes so res , a cargo de A. B. Casse i s . No caso de S. João 
Evangel i s ta , nota-se um aumento con t inuo do número de comungan-
tes, que em ca torze anos dup l icam, a c o m p a n h a n d o esta evo lução a do 
c re sc imen to de rece i tas e despesas . De um modo geral , ambas as 
congregações parecem benef i c i adas por serem di r ig idas por minis-
tros com meios própr ios de subs is tênc ia e, até, capac idade de cont r i -
buir para as recei tas . 

O papel da Soc iedade Auxi l i adora pode, des te modo, ser ident i f i -
cado como d izendo sobre tudo respei to às congregações do Sul e, no-
meadamen te , ao sus tento dos min is t ros e p ro fes so res das congrega-
ções de Lisboa; no grau em que essas pessoas dependessem das 
re t r ibu ições pelas suas ac t iv idades pas tora is e docentes , depend ia a 
I .L .C.A.E. des ta a juda externa . A par t i r de 1889, com a sa ída de J. Nu-
nes Chaves e a aber tura do Colég io Evangé l i co Lus i tano , e s t avam nes-
tas cond ições os dois minis t ros e f ec t ivos e as duas p ro fes so ras do Co-
légio. Apesa r da maior independênc ia das congregações do Nor te , no 
todo, a I .L .C.A.E. t inha c laras d i f i cu ldades de sus ten tar a sua própr ia 
expansão 93. 

Não admira que o Curso T e o l ó g i c o p reparado em 1902, f undamen-
tal para o surg imento de uma nova ge ração de minis t ros bem formados , 
fosse pa t roc inado pela Soc iedade Auxi l i adora . V indo a decorrer entre 
1903 e 1907 em Vila Nova de Gaia , d i r ig ido pe lo Dr. John M. Harden , 
da Igreja da I r landa 94, o C u r s o represen tou uma mudança gerac ional , 
t razendo ao minis tér io , entre out ros , Antón io Ferre i ra F iandor que , 
em 1958, viria a ser o p r ime i ro Bispo consagrado da I .L .C.A.E. 

93 No n° 2 do boi. Egreja Lusitana (Fev. 1895), p. 3, o redactor chamava aten-
ção para a necess idade da congregação contr ibuir para o Fundo Central para a judar 
as novas congregações . 

94 Cf . E. H. Morei ra , op. cit. , pp. 34-35. Sobre a preparação do curso teológi-
co de 1903-1907, cf, ACPD 25.9. e 23 .10 .1902: D. Casse is era contra a ideia de um 
professor es t rangeiro «cheio de preconce i tos angl icanos» mas submeteu-se e co-
operou com a decisão da maior ia ; os es tudantes receberam subsídios para, antes da 
chegada do professor , desenvolverem o es tudo do Inglês e das Sagradas Escr i turas 
e ingressarem no Curso Normal para o magis té r io primário. 



O fa lec imen to de T. G. P. Pope a 20 de Abri l de 1902, pôs f im ao 
pr imei ro c ic lo da vida da Igreja Lusi tana que , apesar de outras f igu -
ras for tes como Diogo Casseis , sem dúvida gravi tara desde a sua or i -
gem na órbi ta deste miss ionár io e o rgan izador ho je pouco conhec ido . 
Sucedeu- lhe na pres idência do Sínodo, a 13 de Maio , C. Joaqu im de 
Sousa , o homem que ele t rouxera de Vila Nova de Gaia e que de le rece-
bera a sua f o r m a ç ã o teo lógica 95. 

8 . B í b l i a , l i t u r g i a e s e n s i b i l i d a d e r e l i g i o s a 

Para a Igreja Lusi tana , «expurgar a Rel ig ião Cr is tã das cor rup-
ções seculares , re iv ind icar as l iberdades da pr imi t iva Igreja Lu-
si tana — por tanto t empo su je i t a ao j u g o es t range i ro de R o m a — e di-
fund i r por todo este país uma doutr ina que se ja a ca tól ica e apos-
tól ica, numa igreja por tuguesa e não romana» 96 s ign i f icava , em gran-
de medida , subst i tu i r uma devoção re l ig iosa r i tua l is ta e cu l tura l -
mente t ransmi t ida por uma fé i luminada pelo c o n h e c i m e n t o p r o f u n d o 
das Sagradas Escr i turas . Deste modo, a his tór ia da I .L .C.A.E. no sé-
culo XIX, tal como a das outras denominações pro tes tan tes em Por-
tugal , é inseparável do e s fo rço pela d i f u s ã o e lei tura da Bíblia. 

As ed ições da Bíbl ia em Por tuguês usadas pelos membros da 
I .L .C.A.E. e ram ce r t amen te as da Soc iedade Bíbl ica Bri tânica e Es-
t rangeira , impressas em Londres desde 1811 e baseadas nas tra-
duções de João Ferre i ra de Almeida (Ames te rdão 1681) e do Pe. An-
tónio Pereira de F igue i redo (da Vulgata , L isboa 1790); t inha esta 
Soc iedade agente em Lisboa desde 1864, embora a sua ac t iv idade 
em Por tugal fosse an ter ior 97. E de crer que boa par te desses exem-
plares fossem adqui r idos pelos membros das congregações ep i scopa-
l ianas de Lisboa . No Porto , desde pe lo menos 1866, que havia act i -
v idade de «co lpor teurs» da Soc iedade Bíbl ica , com quem Diogo Cas-
seis es teve em contac to desde o início, tendo m e s m o f u n d a d o uma Au-

95 ASD 13.5.1902: C. Joaqu im de Sousa propôs D. Casse is para a pres idência 
mas Casseis insistiu na escolha de Sousa, c o m o presbí tero mais ant igo. 

96 Livro de Oração Comum ed. cit . . Prefác io , p. VI. 
97 Cf . M. P. C A R D O S O , Hist. Prol. op. ci t . p. 56. Sobre as versões da Bíblia 

usadas, cf . ar t igo de D. CASSF.LS no Evang. 1.3.1897: «A t radução das Sagradas 
Escri turas usada na capela de S. João Evangel is ta e outras capelas da Igreja Lusi ta 
-na é a da Vulgata Latina autor izada pela Igreja Romana e aprovada por um Cardeal 
Patr iarca». 



la Bíbl ica em Vila Nova de Gaia que foi a génese da congregação do 
Torne 98. 

As congregações da I .L .C.A.E. do Norte t iveram permanente -
mente «classes b íb l icas» , que func ionavam ord inar iamente aos domin-
gos de manhã , an tes ou depois do serviço d iv ino . Em S. João Evan-
gel is ta havia duas «c lasses para es tudo bíbl ico» aos domingos , uma de 
manhã e outra à tarde. Não é cer to se estas c lasses e ram para adul tos 
ou c r ianças , ou para ambos . Em Lisboa , nas escolas p r imár ias pa-
roquia is , e depo i s no Colég io Evangé l i co Lus i tano , é sab ido que as 
cr ianças r eceb iam a lguma educação re l ig iosa , não havendo refe-
rências a «c lasses b íb l icas» . 

E in teressante notar que O Evangelista, pe r iód ico da Igreja Lusi-
tana, publ icava todos os meses um ca lendár io com pequenas pas-
sagens da Bíbl ia e a ind icação do l ivro a que per tenc iam para que, ca-
da dia , o le i tor encon t rasse o cap í tu lo e o vers ícu lo a que lhe corres-
pondiam e os apon tasse em duas co lunas a branco. A Secção Recrea-
t iva, que aparec ia sempre no f ina l de cada exempla r , cons tava de per-
guntas e en igmas b íb l icos , que o lei tor dever ia resolver consu l tando 
t ambém os Tex to s Sagrados . Para além dis to , pub l i ca ram-se uma sé-
rie de ar t igos de exegese e a s sun tos bíbl icos , h a v e n d o nis to o ob jec -
t ivo de incent ivar a le i tura e f ami l i a r idade com a Bíbl ia 

Para além da impor tânc ia dada à re lação directa e ín t ima do cren-
te com a Bíbl ia , que era c o m u m a todas as denominações pro tes tan tes 
em Por tugal no século XIX, a Igre ja Lus i tana t inha a inda uma compo-
nente t íp ica das Igre jas de t rad ição ep iscopa l i s ta : o e n q u a d r a m e n t o li-
túrgico da v ivência re l ig iosa l0°. Ass im, de acordo com o L iv ro de Ora-
ção C o m u m de 1884, as congregações da I .L .C.A.E. seguiam um 

98 Cf. D. Casseis , op. ci t . , pp. 103-113 e 121-126. 
" Houve ainda a publ icação da Bíblia Sagrada I lustrada por Herbert Casseis: 

cf. O Evang. 1.7.1894 e 15.6.1897. Publ icou-se em fasc ículos i lus t rados com a cola-
boração de presbi ter ianos , bapt is tas , metodis tas e ep iscopal ianos e f inanciada por 
este irmão de D. Casseis ; fo ram edi tados 1 milhão de exemplares (5 mil por cada um 
dos 200 fasc ículos) que não se venderam fac i lmente . 

100 Sobre uma t radição não-episcopal i s ta . cf. o caso escocês em Char les G. 
M ' C R I E , Thepublicworship ofpresbyterian Scotland, Wil l iam Blackwood and Sons, 
Edinburgh and London 1892. Para uma defesa das t radições l i túrgicas do Episco-
pal ismo, cf . em Por tuguês , Massey H. SHEPHF.RD Jr . , Adoração e a vida, trad. Pau-
lo Dal l fo lo [ed. orig. Seabury Press, Greenwich , Conn. , EUA 1952], Depart . Educ. 
Relig. do Conse lho Nacional da Igreja Episcopal Brasileira, Editora Metrópole , Por-
to Alegre 1957. 



m e s m o mode lo de serviço re l ig ioso, e s t ando as le i turas dos Evan-
ge lhos , do Sal té r io e de outras partes da Bíbl ia p rev iamen te es tabe le-
cidas para cada d o m i n g o ao longo do ano. Do m e s m o modo, respei ta-
vam-se Dias Santos e de J e j u m e c o n s e r v a v a m - s e as orações mat inal 
e vesper t ina e a Lada inha . Exis t iam orações e acções de graças para 
várias ocas iões e o modo de proceder nos d i f e ren te s o f í c ios re l ig iosos 
es tava d e v i d a m e n t e r egu lamen tado . 

Tra tava-se , pois , de uma fo rma públ ica de ado ração de Deus que 
não era in te i ramente es t ranha para os ca tó l i cos romanos , embora uma 
d i fe rença f u n d a m e n t a l para a época fosse a ausênc ia do Lat im dos ser-
viços re l ig iosos . A Sagrada C o m u n h ã o (ou Eucar i s t ia ou Ceia do Se-
nhor) era a inda ce lebrada em ocas iões espec ia is , c o m o o Natal ou a 
Páscoa, e não todos os domingos (cf. quadros A a D, F e G sobre os nú-
meros des tas ce lebrações por ano) 101. Os locais de cu l to e ram só-
brios, sem imagens , desp idos e, quan to mui to , com l inhas e mot ivos 
neogó t icos ou inscr ições . O m o d o c o m o o minis t ro se vestia durante 
o serviço re l ig ioso não é c o n h e c i d o mas sabe - se que , nos serviços de 
sepul tura , por cima do t ra jo secular , co locava uma sobrepel iz l02. A mú-
sica com coro e ó rgão era p r o f u s a m e n t e usada . 

Na Igreja Lus i tana p ra t i cava-se o Bap t i smo das c r ianças e, tal co-
mo entre p resb i te r i anos e metodis tas por tugueses , r econhec ia - se co-
mo vál ido o B a p t i s m o da Igreja Romana . Embora não fos sem cons ide-
rados sac ramentos pelo XXV Art igo de Fé da I .L .C.A.E. e da Co-
munhão Angl icana , a C o n f i r m a ç ã o , a E x t r e m a - U n ç ã o , o Ma t r imón io 
e a Ordenação de d iáconos e presb í te ros e ram, no en tan to , igua lmen-
te pra t icados de acordo com as fó rmu la s consagradas no Livro de Ora-
ção C o m u m . 

Da le i tura dos per iód icos da Igreja Lusi tana sobressai um dis-
curso de exor tação re l ig iosa mui to co lado a t emas b íb l icos e, para le la-
mente , cr í t icas às dout r inas e ao t ipo de devoção dominan tes na Igre-

101 A ce lebração rot ineira e muito f requen te da Eucaris t ia repugnava aos pro-
testantes ep iscopal ianos , sobre tudo aos de incl inação Evangél ica ; mas. entre os An-
gl icanos no século XIX, os Ritual is tas de fend iam uma ce lebração mais f requente e 
tendiam para a doutr ina da Presença Real : cf . John R. H. Moorman , op. ci t . , pp. 362-
72. Nos XXXIX Art igos de Fé acei tes pela I. L. C. A. E., era negada a Transubs tan-
ciação e a Eucaris t ia era considerada de um modo unicamente espir i tual (cf. Art igo 
XXVIII) . 

102 Sabe-se isto a propósi to da proposta de uso de batina e barrete feita por A. 
Ferreira Torres e que f icou adiada: cf . A S D 6.12.1895. 



j a Cató l ica Romana . Ent re outros temas , a t acam-se a ideia do Purga-
tór io, a conf i s são , a adoração de imagens e re l íquias , as p roc i ssões e 
ou t ros f e s t e jo s re l ig iosos l 0 \ O Papado é um a lvo f r e q u e n t e de ar t igos 
que negam a leg i t imidade his tór ica da sua au tor idade universal , en-
quan to em re lação à f igura da Vi rgem Mar ia se nota um cu idado todo 
especia l de exa l ta r o seu papel na Sa lvação e o seu exemplo pessoal , 
embora despido sempre dos a t r ibutos cons iderados abus ivos e idolátr i-
cos: devoção mar iana e dogma ca tó l ico r o m a n o da Imacu lada Con-
ce ição l04. Em con t rapar t ida , d e f e n d e - s e o l i v re -exame das Escri-
turas , a observânc ia do Domingo , a vida fami l i a r , uma sens ib i l idade 
c r i s tocênt r ica e uma moral da r e sponsab i l idade pessoal 1 0 5 . T a n t o / \ re-
forma como O Evangelista ins is tem pouco nas e spec i f i c idades da 
Igreja Lusi tana , apresen tando uma linha edi tor ia l s implesmente Evan-
gél ica, isto é, na qual se podiam reconhecer s imul t aneamen te epis-
copa l i anos , me tod i s t a s e p resb i t e r i anos . A es te « tom in te rdeno-
minac iona l» não era es t ranho o fac to des tes per iód icos cons ide ra rem 
os res tantes pro tes tan tes seus potencia is lei tores. 

Pode-se mesmo cons idera r que , no ú l t imo quartel do século XIX, 
ex is t ia en t re os p ro t e s t an t e s p o r t u g u e s e s um género de cu l tu ra 
ou discurso re l ig ioso c o m u m , em que eram des tacados os aspe-
ctos convergen tes e desva lor izadas as d i f e renças dout r inár ias . É 
cur ioso que o «l ivro de comba te» do p ro tes tan t i smo por tuguês es-
cri to em 1879 por G. Dias da Cunha (cf. nota 46) apresen tava como 
que o múl t ip lo c o m u m das várias sens ib i l idades sobre o entendi -
mento da fé e a cr í t ica ao R o m a n i s m o . Por essa razão, era essenc ia l -
mente uma cr í t ica , f undada na Bíbl ia , de todos os e l emen tos dou-
t r inais ca tó l icos romanos que os pro tes tan tes , no seu con jun to , não 
ace i t avam. 

103 Cf . por exemplo o ar t igo de crít ica às Festas Antoninas em O Evangelista 
1.7.1895. 

"M A este propósi to , Diogo CASSELS e um redactor que não assina, prova-
velmente C. Joaquim de SOUSA, de fendem no Evangelista 15.10.1895 interpreta-
ções d i ferentes sobre a v i rgindade de Maria após o nasc imento de Jesus. 

105 Respec t ivamente O Evangelista 15.10.1894 e 1.7.1897 sobre o l ivre-exa-
me e o Domingo; sobre a vida famil iar , cf . por exemplo A reforma 2.8.1877: «Que-
remos uma organização da famíl ia que tenha por al icerce a crença no Evangelho, o 
poder paterno, a subl imidade da mãe de famíl ia cristã». O cr is tocent r i smo está clara-
mente fo rmulado nestas outras palavras de G. Dias da C U N H A : «Para nós nem Pau-
lo, nem Apolo, nem Cefas , nem Lutero são cousa a lguma: Cris to é que é tudo, em to-
dos e para todos» (A reforma 10.1 1.1883). 



III. C o n c l u s ã o : O d i f í c i l c r e s c i m e n t o do p r o t e s t a n t i s m o 
oi tocent is ta 

Em meados da década de 1890, a Igreja Lusi tana t inha um total de 
cerca de 350 comungan tes , pelo que, por f ina is do século, o c o n j u n t o 
de membros e pessoas a fec tadas pelas suas ac t iv idades pas tora is não 
u l t rapassar ia ce r tamente a lgumas centenas . É um número f r a n c a m e n -
te pequeno , que faz ia da I .L .C.A.E. uma minúscu la minor ia re l ig iosa 
no País 106. Se se cons idera r que os ou t ros grupos exter iores à Igre ja es-
tabelec ida (presbi te r ianos , metodis tas , bap t i s tas ) e ram até ind iv idua l -
mente menos numerosos que a I .L .C.A.E. , te r -se-á de conc lu i r que a 
d i f e r enc i ação rel igiosa em Portugal no f ina l do século XIX era pra-
t icamente inexis tente . Não parece sequer poder fa la r - se de um avan-
ço ou de uma conquis ta de espaço des tas denominações novas na so-
c iedade por tuguesa , j á que a sua presença e modes to c re sc imen to é 
mais a t r ibuível à ma io r aber tura ao ex ter ior e tolerância da d i fe ren-
c iação re l ig iosa poss ib i l i tada pela es tab i l i zação do reg ime liberal 
após 1851, do que a qua lquer t endênc ia de f u n d o , orgânica , do tec ido 
social por tuguês . 

A pene t ração das novas exp res sões de fé, a aval iar pelo caso par-
t icular da I .L .C.A.E. , l imi tava-se a sec tores e spec ia lmen te l iber tos 
dos mecan i smos t rad ic iona is e h e g e m ó n i c o s de soc iab i l idade , a que o 
fo rma l i smo das garant ias cons t i tuc iona i s veio conceder poss ib i l i -
dades inédi tas de au tonomia . A l igação embr ionár ia das congrega-
ções a grupos de es t rangei ros rad icados em Por tugal , com l igações 
económicas e cul tura is externas , foi causa e cond ição da ex is tênc ia do 
p ro te s t an t i smo no século XIX. Foi à sombra da au tonomia econó-
mica, cul tura l , pol í t ica , des tes g rupos «marg ina i s» da soc iedade oi to-
cent is ta por tuguesa que se pôde desenvo lve r vis ível e soc ia lmente no-
vos t ipos de expressão da fé cr is tã l07. 

,06 Tendo em conta que nos anos 1893-1894 cerca de 600 cr ianças f requen-
tavam as escolas das congregações lus i tanas e que muitas delas não constar iam do 
número de membros comungan tes ou à prova, o total de pessoas a fec tadas pelas 
act ividades pastorais talvez possa cons iderar -se um pouco mais que as três ou 
quatro centenas . Em 1990, a I. L. C. A. E. contava com cerca de 5 mil bapt izados 
e 1500 comungan tes . Em 16 congregações , contava com I Bispo, 17 presbíte-
ros, 4 d iáconos e 9 lei tores leigos: cf . Igreja Lusitana Católica Apostólica Evan-
gélica: uma apresentação, Vila Nova de Gaia 1990, p. 19. 

"" Das l is tas de donat ivos às congregações em vários re latór ios anuais , cons-
tam nomes es t rangei ros , sobre tudo ingleses. Algumas destas pessoas seriam mem-



As l iberdades poss íve is , inc lu indo as re l igiosas , no Por tugal pós-
-Regeneração , t inham obv iamente de ser pr imei ro conquis tadas no 
quo t id iano das re lações socia is , em face das quais os mecan i smos le-
gais e ram, por si mesmos , inoperantes . Deste modo , é impor tan te ter 
p resen te que a d i ss idênc ia re l igiosa, na segunda metade do século 
XIX, impl icava um corte com um padrão devoc iona l mui to vis ível e 
en t re laçado no quo t id iano das re lações socia is , c o m o era própr io das 
soc iedades catól icas la t inas . Es te cor te tornava-se , pois , p ra t icamen-

, te inviável em zonas do País onde os d iss identes não podessem const i -
tuir outras re lações socia is , i s to é, onde não exis t i sse j á outro g rupo 
re l ig ioso a que se podessem jun ta r . Is to é o que expl ica que o protes-
tan t i smo por tuguês tenha nasc ido , como era fo rçoso que nascesse , as-
soc iado à comunidade es t range i ra protes tante , que era o único grupo 
re l ig iosamente d i f e r enc i ado j á cons t i tu ído fora da Igreja es tabe le-
cida. Não é t ambém por acaso que Lisboa e Por to /Vi la Nova de Gaia 
fossem os locais da pr imeira expansão do pro tes tan t i smo, já que a í se 
concent rava a presença es t rangei ra , sobre tudo br i tânica, em Por-
tugal . A maior concen t ração populac iona l e os f e n ó m e n o s que sem-
pre a acompanham, de desen ra i zamen to cul tural e maior mobi l idade 
das re lações sociais e económicas , f ac i l i t avam igua lmente a d i fe ren-
c iação rel igiosa nes tas duas zonas do País. Mas, no geral , o a t raso do 
desenvo lv imen to económico , da u rban ização e da concomi tan te desin-
tegração em grande esca la dos mecan i smos t rad ic iona is de socia l i -
zação. l imi tava à par t ida as poss ib i l idades de d i f e renc iação re l ig iosa 
na segunda metade do século XIX em Portugal l08. 

E hoje d i f íc i l saber c o m o ocorreu a f o r m a ç ã o dos g rupos que cons-
t i tu í ram as pr imeiras congregações ep i scopa l ianas , e conc re t amen te 
de que m o d o os por tugueses que delas faz iam par te se lhes j u n t a r a m . 
Os casos individuais mais conhec idos , os dos ex-sacerdo tes ca tó l icos 

bros das congregações e o seu peso é mais visível em S. Pedro (Lisboa) e S. João 
Evangel is ta (V. N. Gaia). 

108 Sobre os problemas do desenvolvimento económico, cf . Jaime REIS, «O atra-
so económico por tuguês em perspect iva his tórica (1860-1913)» , Análise social, vol. 
XX (80), 1984, pp. 7-28. A reduzida in ternacional ização da economia por tuguesa na 
segunda metade do século XIX a l imentou, sem dúvida , as res is tências da sociedade 
à f r agmentação cultural e rel igiosa. A análise compara t iva entre a penetração pro-
testante no século passado, nestas condições , c a rapidez dos fenómenos actuais de 
d i fe renc iação rel igiosa em Portugal não pode negligenciar a importância fu lcra l de 
d inamização económica e social que representa sempre para os pequenos países um 
modelo económico .aber to ao exter ior . 



romanos que se to rna ram minis t ros da I .L .C.A.E. , apon tam para ade-
sões precedidas por «cr ises de consc iênc ia» mot ivadas por um aconte-
c imento com o Conc í l io Vat icano I ou o contac to com membros dos 
grupos pro tes tan tes 109. Mas é natural que as re lações laborais ou de 
negócios que homens como os i rmãos Casse i s desenvo lv iam entre os 
por tugueses conduz i s sem a uma cer ta f ami l i a r idade dos ú l t imos com 
a expressão de fé dos pr imei ros , e que daí se o r ig inassem adesões . 
N u m caso ou noutro , porém, a dependênc ia da d iss idênc ia re l ig iosa de 
contac tos d i rec tos ou re lações socia is com os meios pro tes tan tes é 
mais uma impor tan te causa da reduz ida expansão des tes ú l t imos . 

Outros fac to res não menos impor tan tes que concor r iam para a 
pe rmanênc ia da hegemonia quase absolu ta do Ca to l i c i smo Romano 
eram as d i f i cu ldades prá t icas do t ipo de miss ionação e conversão a 
que se via f o r ç a d o o p ro tes tan t i smo oi tocent i s ta por tuguês . Na ver-
dade , a passagem da c o m u n h ã o na Igreja es tabe lec ida para a v ivência 
da fé num out ro g rupo d i fe renc iado , impl icava não só, ou podia mes-
mo não impl icar de todo, um descon ten t amen to prév io com o mode lo 
ecles ia l em que se vivia, mas e s senc ia lmen te uma mod i f i cação de as-
p i rações re l ig iosas . Este aspec to é f u n d a m e n t a l para se perceber por-
que é que o c re sc imen to dos sec tores la ic izados , c u j o pos ic ionamen-
to podia até tomar a fo rma de um an t i -c le r i ca l i smo ou mesmo ant i -ca-
to l ic i smo s i s temát icos , não rever teu a favor dos grupos cr is tãos mino-
r i tár ios . O que levava as pessoas a j un t a r em-se às outras expressões de 
fé era a inquie tação p rovocado pe lo con tac to com um modo d i fe ren-
te de equac ionar a economia da Sa lvação . Isto requer ia que o indi-
v íduo fosse capaz -de se d i s tanc ia r c r i t i camente da exper iênc ia re-
l igiosa em que fôra soc ia l i zado e que, por re fe rênc ia a outra ex-
per iência , fosse levado a essa inqu ie tação re l ig iosa , que o podia con-
duzir à d iss idência e à in tegração noutro grupo. A ocorrência des tes 
f enómenos , embora pudesse ser fac i l i t ada pela emergênc ia de secto-
res pouco in f luenc iados pelo c lero e a re l ig ião t radic ional , como cer-
ta burgues ia la ic izada ou o opera r i ado , impl icava uma vis ib i l idade , 
uma presença , das expressões de fé a l te rna t ivas que não exis t ia . 

A d i f u s ã o da Bíbl ia t inha aqui uma função mui to impor tan te por-
que, d i s seminando o acesso dos lei tores aos Tex tos Sagrados , podia 

109 Veja-se , por exemplo , o caso de Joaqu im dos Santos F IGUEIREDO. Cristia-
nismo e ultramontanismo: protesto patriótico contra Roma, Typ. de José da Silva 
Mendonça, Porto 1892. 



cont r ibu i r para semear o d i s t anc iamen to cr i t ico face à exper iênc ia re-
l ig iosa t radic ional . O es tudo da Soc iedade Bíbl ica no século XIX po-
derá a judar a esc la rece r o a lcance das suas ac t iv idades , sendo embo-
ra verdade que o s imples conhec imen to da Bíbl ia , sem o contac to com 
t radições d i fe ren tes de in te rpre tação e o a c o m p a n h a m e n t o miss io-
nário, d i f i c i lmente conduz i r i am a d iss idências de d imensões s igni f ica-
t ivas. As igre jas pro tes tan tes parec iam c o m p r e e n d e r a necess idade de 
uma miss ionação de carác ter in tens ivo mas, dados os parcos recursos 
humanos e mater ia is , não puderam dar- lhe t ambém a lguma extensão . 

O e s fo rço da I .L .C.A.E. e das outras d e n o m i n a ç õ e s c r i s tãs no 
campo da educação pr imár ia , tem de ser v is to c o m o uma cont r ibu ição 
para o a l a rgamento do universo dos le t rados , que era o único em que 
se podia f aze r uma miss ionação baseada na lei tura e conhec imen to da 
Bíblia, c o m o con t rapon to de uma re l ig ios idade t ransmi t ida fami l ia r e 
cu l tura lmente . As aulas de a l f abe t i zação de adul tos , que exis t iam pe-
lo menos no Torne e em Rio Mouro , eram c o m o que um es fo rço pré-
vio do t raba lho de conve r são em meios sociais sem ins t rução . A me-
todologia miss ionár ia de Diogo Casse is de se aprox imar , nas exter io-
r idades do cul to , da sens ib i l idade re l ig iosa t radic ional , até ao ponto 
em que isso não col id isse com o fundamen ta l da sua fé r e fo rmada , foi 
igua lmente um modo de fazer ap rox imarem-se pessoas que só progres-
s ivamente poder iam f icar seguras na nova exp res são de fé. O es forço 
de Casseis na decoração do t emplo do Torne , na o rgan ização daqui lo 
a que ho je se chamar ia d inamização cul tura l , e no desenvo lv imen to de 
e squemas rud imenta res de ass i s tenc ia l i smo e c réd i to popu la r , e ram 
par te dessa metodologia paciente de ap rox imação . Consegu iu com is-
so um indesment íve l c re sc imen to do n ú m e r o de c o m u n g a n t e s no Nor-
te, que cont ras ta com a s i tuação es tac ionár ia do Sul na década de 
1890. Po rém, a rea l ização de uma mi s s ionação em larga escala , nes-
tes moldes , requer ia um número cons ideráve l de pessoas p reparadas e 
com igual d i sponib i l idade , e e las e scasseavam. Requer ia a inda inves-
t imentos que as pequenas congregações p ione i ras não t inham capaci -
dade de sus tentar , f i cando patente neste es tudo que o que permi t iu o 
sa l to inicial da I .L.C.A.E. durante a sua p r imei ra ge ração foi , no Sul , 
a a juda da Soc iedade Auxi l i adora e, no Nor te , os i rmãos Casse i s , que 
decid i ram dedicar as suas vidas e as suas posses à Igre ja Lus i tana . 

As vár ias denominações p ro tes tan tes não susc i ta ram ent re os sec-
tores la ic izados da c lasse média , das el i tes e da in te lec tua l idade , mes-
mo entre os mais radicais e cr í t icos f ron ta i s da Igreja es tabe lec ida , ne-
nhum especial in teresse nem n e n h u m a conhec ida adesão re levante . 



Aqui, um dos fac to res decis ivos foi ce r tamente a incompa t ib i l idade 
entre o nac iona l i smo visceral com que o rad ica l i smo pol í t ico e intele-
ctual se expr imiu naquela época e as o r igens e dependênc ia do protes-
tan t i smo em re lação às comunidades de es t rangei ros e às a judas das 
soc iedades miss ionár ias br i tân icas . Esta incompat ib i l idade to rnou-se 
a inda mais p rob lemát ica depois da ques tão do «Ul t imatum» em 1890, 
sendo patente o embaraço da I .L .C.A.E. no abso lu to s i lêncio sobre es-
te assunto nos re la tór ios anuais , nas actas das reuniões dos S ínodos e 
Comissões Pe rmanen tes e na imprensa A «lus i tanidade» rec lama-
da pe lo d i scurso da I .L .C.A.E. não foi su f i c i en te para vencer a reali-
dade da dependênc ia ex te rna nem para atrair um a n t i - R o m a n i s m o que , 
em geral , não par t indo de razões e spec i f i camen te re l ig iosas , aderia 
me lhor às esca to log ias imanentes das ideologias pol í t icas ' " . 

A tenta t iva da I .L .C.A.E. de dar um sen t ido re l ig ioso, de protes-
to dent ro da fé cris tã , ao an t i -Roman i smo pol í t ico e intelectual que se 
man i fes t ava ru idosamente em Por tugal , desde pelo menos 1870, é bas-
tante ev idente . A adopção da des ignação de «Lusi tana» em 1880 foi 
para a Igre ja Episcopal uma forma de rec lamar , ex ter ior izar , o e ixo da 
sua propos ta ec les io lóg ica : o nac iona l i smo rel igioso. Para os funda-
dores da I .L .C.A.E. , cada nação dever ia ter a sua própria Igreja Epis-
copal au tónoma, embora em c o m u n h ã o espir i tual com as res tantes 
Igre jas nac iona is que ace i tassem os Credos Cató l icos e o Ep i scopado 
His tór ico como mater ia l i zação tempora l da Sucessão Apos tó l ica . A 
Igre ja universa l ser ia a reunião espontânea , mas não a fusão , des tas 
múl t ip las igre jas nac ionais : essa reunião espontânea encon t rava-se 
aliás j á esboçada na cooperação de vár ios corpos ec les iás t icos de d i fe-
rentes nac iona l idades na Comunhão Angl icana " 2 . Tra tava-se , pois, 

110 O si lêncio dos jo rna i s de Lisboa e Porto sobre a visita de Lord Plunket em 
1892 não deixa também de ser s igni f ica t ivo da indiferença do País e do isolamento 
dos protestantes . 

111 Robert H. Moreton revelou-se em 1877 um observador acuti lante da na-
tureza pr imacia lmente pol í t ica e ideológica do ant i -Romanismo em Por tugal :«De 
tarde visitei um sacerdote idoso que se separou de Roma e que declarou aber tamen-
te os seus pr incípios protes tantes . Passei uma hora com ele e com um es tudante de 
Direito da Univers idade que tenciona declarar-se aber tamenie protestante logo que 
esteja livre das regras univers i tár ias . Os seus pontos de vista parecem-me mais an-
t i-Papa do que evangél icos , vis to eles pensarem mais em opôr-se a Roma do que em 
procurarem a salvação.» (cit. em A. Aspey, op. cit. , 189-90). 

112 A cooperação formal das Igre jas episcopais anglo-saxónicas inic iou-se com 
a pr imeira conferênc ia de Lambeth, em Londres , em 1867. A quando da segunda 



de um modelo que tornava re levan te , senão cent ra l , a ques tão da na-
c iona l idade . Teor icamente , isto ia de encon t ro ao nac iona l i smo e an-
t i -Roman i smo dos sec tores la ic izados da soc iedade e podem m e s m o 
notar -se pontos de contac to entre o d i scu r so pol í t ico e in te le tual des-
ses sectores e o d i scurso da Igre ja Lusi tana Por outro lado, é impor-

conferência , em 1878, resolveu-se manter estas reuniões magnas de dez em dez a-
nos, que cont inuaram cm 1888, 1898, 1908 e por diante. As duas principais Igrejas 
eram a Igreja de Inglaterra e a Igreja Episcopal nor te-amer icana . Na conferênc ia de 
1888 foram es tabe lec idos os pr incípios gerais em que dever iam assentar as Igrejas 
da Comunhão («Lambcth Quadr i la tera l») : ace i tação do Ant igo e Novo Tes tamen-
tos, do Credo Niceno, dos dois sacramentos evangél icos e do Episcopado His tór ico 
localmente adaptado: era uma versão s impl i f icada dos XXXIX Art igos de Fé, a que 
os episcopal ianos por tugueses já haviam fo rmalmente ader ido em 1878: cf, John R. 
H. Moorman , op. ci t . , pp 385-86 e 410. Este autor cons idera (pp. 404-7) que é só a 
partir da conferênc ia de 1908 que a Comunhão Angl icana embarca a sério no «élan» 
que os seus miss ionár ios j á haviam conseguido no terreno, p romovendo a indepen-
dência das Igre jas- i rmãs e dos ep iscopados locais. 

Era quase forçoso que os protes tantes e os sectores laicistas t ivessem um 
discurso cr í t ico coincidente sobre a l igação const i tucional entre o Estado e a Igre-
ja es tabelecida: ambos converg iam na ideia da neutral idade que o Estado dever ia 
ter em face das conf i ssões e grupos rel igiosos. É, no entanto, c laro que os protes-
tantes não concebiam essa neutra l idade em te rmos de absoluta e l iminação de todas 
as referências a Deus e a um mínimo ét ico cr is tão (e como tal reconhecido) nas 
relações do Estado com a sociedade civil : cf . o edi tor ial do pr imeiro número d e / l re-
forma: «Queremos um Estado que respeite os cul tos e os faça respei tar ; que não es-
tabeleça o encargo s is temát ico dc uma rel igião of ic ia l , visto que no dizer do emi-
nente t r ibuno espanhol , Castel lar , o Estado não tem alma. Queremos uma instru-
ção pública que tenha por guias homens de antecedentes moral izados , de con-
vicções p ro fundamente cr is tãs , de abnegação absoluta para t ambém poderem en-
sinar o sacr i f íc io , f undamen to de toda a vida social .» (2 .8 .1877) Este posicio-
namento tomava- se faci lmente «pol í t ico»: cf . o ar t igo «Ul t ramontanos ou Cris-
tãos» na Reforma 6 .1 .1886, onde se defende que o Cato l ic i smo liberal é uma im-
possibi l idade, dada a condenação do l ibera l i smo polí t ico pelo Syllabus. Daí o ca-
so de G. Dias da Cunha, que unia à pregação evangél ica a act ividade pol í t ica: j á 
depois de ter saído da I. L. C. A. E., t r ans formou A reforma num jornal que se pro-
punha «advogar a polí t ica democrát ica , con t inuando a pugnar também pelos prin-
cípios evangél icos» (O Evangelista 15.1.1894); para referências anter iores a es-
tas l igações polí t icas de G. Dias da Cunha (que aparen temente se integrava num 
meio afecto ao part ido Progressis ta) , cf . A. Aspey, op. cit. , pp. 240-1 e 252. Não 
menos importante é a cr í t ica aos excessos de ant i -c ler ical ismo: veja-se a reprova-
ção das v io lências contra sace rdo tes ca tó l icos romanos durante os desaca tos 
de Julho de 1895 em Lisboa no editorial de O Evangelista 15.8.1895. Sobre a ques-
tão da relação dos pro tes tant i smos com a vida pol í t ica nos países la t inos, veja-
-se, para mera comparação , Jean-Pier re BASTIAN, «Le rôle des pro tes tant i smes au 



tante notar um outro para le l i smo: as r e iv ind icações democrá t i cas que 
no rma lmen te apa rec iam assoc iadas às cor ren tes radicais e republ i -
canas , e que se o p u n h a m ao c le r i ca l i smo nessa base, encon t ra ram uma 
resposta a r ro jada na fo rma de o rgan ização interna da I .L .C.A.E. Nas 
congregações lus i tanas , o l a icado det inha o poder de dec i são em to-
das as ques tões adminis t ra t ivas , enquan to a es fera de compe tênc ia ex-
clusiva do min is t ro se c i rcunscrev ia à admin i s t ração dos of íc ios divi-
nos. Nos órgãos super iores da Igre ja , a igual r epresen tação do c lero e 
do la icado p ressupunha o pr inc íp io da dupla leg i t imidade , democrá -
t ica e apostól ica , da au tor idade ec les iás t ica . A adopção des ta o rgan i -
zação não foi p rovave lmen te es t ranho o pos i c ionamen to teo lóg ico e 
ec les io lóg ico de T. G. P. Pope re la t ivamente aos deba tes e par t idos da 
época nos meios angl icanos " 4 . 

A concepção de democrac ia o rgân ica como forma de cons t i tu ição 
pol í t ica igual i tár ia e par t ic ipa t iva da nação soberana , que era o c redo 
da cr í t ica radical e republ icana aos compromis sos e equi l íb r ios da 
Car ta , t inha, por tanto , a f in idades com a mund iv idênc ia nac iona l i s ta e 
as so luções democra t i zan tes dos f u n d a d o r e s da I .L .C.A.E. Mas ser T. 
G. P. Pope o arqui tec to des ta cons t i tu ição ecles ia l e nascer ela com a 
a juda de uma pequena Igre ja I r landesa fo r t emen te l igada à Igre ja of i -
cial da poderosa Grã -Bre tanha , dá bem a ideia das d i f i cu ldades de tor-
nar credível a « lus i tan idade» e ape la t ivo o pro jec to da I .L .C.A.E. " 5 . 

Brésil et en Amér ique lat ine (XIX e et XXe s iècles)». Missionação portuguesa e en-
contro de culturas: congresso internacional de História, Vol. IV. Braga 1993, pp. 
173-87. 

114 Parece poder dizer-se que, em re lação à Igreja de Inglaterra , a Igreja Lusi-
tana representou desde a sua fundação uma tendência ec les io lógica avançada: a re-
presentação e par t ic ipação do laicado nos campos adminis t ra t ivo e pastoral es tavam 
então ainda a começar a desenvolver -se e só em 1885 ambas as Convoca t ions da Igre-
ja da Inglaterra se viram acopladas de Houses of Laity represen tando o laicado (cf. 
John R. H. Moorman, op. cit. , pp. 382-83) . A I . L. C. A. E. estava aparentemente mais 
próxima da o rgan ização democra t i zada dos ep iscopal ianos amer icanos (cf. «Protes-
tam Episcopal Church» in F. L. CROSS, ed.. The Oxford Dictionary of theChristian 
Church, Oxford Universi ty Press 1974, 2nd ed., pp. 1134-35). Um es tudo biográ-
f ico de T. G. P. Pope revelará p rovave lmente a sua incl inação Evangél ica dentro do 
Angl icanismo. isto é, part idária de uma fé mais inter ior izada e de uma vida eclesial 
«horizontal» entre clero e leigos. Esta tendência de acentuação da natureza protes-
tante do Angl icanismo favorec ia a cooperação com presbi te r ianos e metodis tas : 
exac tamente o que Pope prat icava em Portugal . 

115 A Igreja da Ir landa perdera em 1869, com o Irish Dises tabl ishment Act , os 
seus pr ivi légios como Igreja do Estado na Ir landa maior i ta r iamente catól ica ro-



C o m o se viu na in t rodução, não surgiu no Por tugal con tem-
porâneo n e n h u m a e laboração teológica a l te rna t iva à teologia dog-
mát ica ca tó l ica romana que se podesse tornar no embr i ão de uma 
«Refo rma» por tuguesa ou numa ponte para a adesão dos sec tores 
la ic izados e ins t ru ídos às Igre jas pro tes tan tes . Depois , estas pe-
quenas Igre jas minor i tá r ias que se f o r m a r a m , en f r en ta ram um meio 
social em que as densas teias cu l tura i s e de soc iab i l idade se entre-
laçam com as prát icas re l ig iosas es tabe lec idas , não supor tando nem 
rec lamando rupturas desta t ecedura cen tenár ia . E n f i m , os que mi-
l i tavam por uma r e fundação da c o m u n i d a d e nacional com base em 
pro jec tos radicais , ou não a conceb iam em termos re l ig iosos ou não 
encon t ra ram, concre tamente na I .L .C.A.E. , coerênc ia com a sua pró-
pria míst ica esca to lóg ica . 

Apesa r de tais advers idades não terem poss ib i l i t ado o grande 
c re sc imen to com que haviam sonhado os f u n d a d o r e s da Igre ja Lu-
si tana, esta sobreviveu até aos nossos dias c o m o uma bem organiza-
da Igreja minor i tár ia , capaz de se dotar desde mui to cedo de um cor-

mana; a sua l igação com a Igreja de Inglaterra era necessár ia e inevi tável (cf. 
John R, H. Moorman op. cit. , p. 382). A rec lamação de «lus i tanidade» pela I. L. 
C. A. E. levou à fo rmulação de uma teoria da sua f i l iação his tórica no perío-
do do cr is t ianismo pr imit ivo peninsular : veja-se as pr imei ras páginas de D. CAS-
SELS, op. cit. e Joaquim dos Santos F IGUEIREDO, Factos notáveis da histó-
ria da Egreja Lusitna, Bibl ioteca de António Maria Candal , Typ. Viúva de Jo-
sé da Silva Mendonça , Porto 1909. A única poss ib i l idade de cons t i tu ição de 
uma «Igre ja Lusi tana» ve rdade i ramente nacional e ab rangen te teria s ido tal-
vez a solução polít ica defendida por Sampaio BRUNO em A questão religiosa. 
Livraria Chardron de Lello & Irmão Ed., Por to 1907, e que consis t ia na nacio-
nal ização pelo Estado da Igreja es tabelec ida; só que como diz Bruno, essa solu-
ção regal is ta dever ia ter s ido apl icada logo em 1834, como parte das gran-
des re fo rmas l iberais, e a par da ext inção das ordens rel igiosas . Tal ideia era ca-
da vez mais imprat icável na segunda metade do século XIX com o desenvol-
vimento , que se foi dando, de uma cultura de res is tência entre os sectores da 
sociedade mais afec tos ao Cato l ic i smo Romano, em consequênc ia do c l ima de 
tensão permanente com o Estado e com os meios la ic izantes ao longo do sécu-
lo. A part i r da década de 70, a r ea f i rmação da autor idade da Santa Sé e o seu re-
f lexo no Cato l ic i smo português , tornava a solução regal is ta um remédio explo-
sivo e de consequências imprevis íveis . Alexandre Herculano , em 1871, abor-
dou a ques tão com maior lucidez e, embora no plano ju r íd ico achasse o regal ismo 
legít imo, apontou c laramente para a separação entre o Estado e a Igreja como 
solução para o fu turo : cf . a Carta sobre a supressão das conferências do casino 
(1871). 



po de minis t ros in te i ramente por tuguês . A durab i l idade da sua orga-
n ização or ig inal e a pe rmanênc ia e un idade his tór icas que consegu iu , 
r eve lam que ve io a ser viável c o m o uma das expressões o rgan izadas 
da fé cr is tã em Por tugal . A sua pouca v is ib i l idade ao longo da h is tó-
ria con t emporânea por tuguesa torna patente , en t re tan to , a con t inu i -
dade , mui to para a lém do século XIX, das l imi tações p rópr ias da Igre-
j a Lus i tana e das cond ições gera is pouco prop íc ias à d i f e r enc i ação re-
l igiosa na soc iedade por tuguesa . 



A P Ê N D I C E E S T A T Í S T I C O 

Quadro A - C o n g r e g a ç ã o da SS. T r indade (Rio de Mouro , Sint ra)* 

MEMBROS OFÍCIOS ESCOLA 
Comung. À prova Óbitos Bapt. Matr. SC Freq. Matric.** 

1880 ? ? - 1 1 25-30 41 
1881 9-14 ? - 4 1 2 35 51 
1882 ? ? 1 1 - 3 35 52 
1883 ? ? 4 3 - 3 ? 60 
1884 ? ? 1 - - 3 45 61 
1885 ? ? 1 3 - 2 45 ? 
1886 ? ? 2 - 3 50 65 
1887 ? ? - - - 3 51 75 
1888 ? ? - 1 - 2 ? ? 
1889 ? ? - 2 - 2 34 63 
1890 ? ? - - - 2 45 65 
1891 ? ? 2 43 65 
1892 16-18 *** ? - - - 2 51 65 
1893 ? ? 1 1 1 2 50-55 66 
1894 ? ? - 3 ? 75 

* Fome para os Quadros A, B, C, D, E, F. G. H e I: I.L.C.A.E., Livro de Relatórios 
Anuais. 1878-1894. 
** Abreviaturas: 
Comung. - Comungantes; Bapt. - Baptismos; Matr. - Matrimónios; SC - Sagradas 
Comunhões (n° vezes/ano); Freq. - Frequência média; Matric. - Matriculados. 
*** Número de pessoas que assistiram à Sagrada Comunhão. 

Quadro B - C o n g r e g a ç ã o de S. Paulo (Lisboa) 

MEMBROS OFÍCIOS ESCOLA 
Comung. À prova Óbitos Bapt. Matr. SC Freq. Matric. 

1880 28 22 2 1 - 7 16,0 20 
1881 21 ? 1 1 - 6 26,0 34 
1882 30 . . . 6 30.0 48 
1883 39 11 - 1 6 32,7 49 
1884 35 13 I 4 6 40,3 61 
1885 37 14 1 3 1 6 24,9 30 
1886 ? ? . . . 3 28,2 31 
1887 50 1 4 - 4 15.0 20 
1888 ? ? ? 15,0 ? 
1889 ? ? 1 1 . 6 
1890 34* 12 1 - - 6 
1891 35** 9 . 3 - 6 - -
1892 ? ? . . . 6 - -
1893 c. 64 1 1 - 6 -
1894 ? ? 1 2 1 6 - -

* + 10 menores. 
** + 16 menores. 



Quadro C - C o n g r e g a ç ã o de Jesus (Lisboa) 

MEMBROS OFÍCIOS ESCOLA 

Comung. À prova Óbilos Bapt. Matr. SC Freq. Matric. 

1880 36 28 2 3 2 5 c. 38 50 
1881 38 30 1 2 - 6 28 41 
1882 38 ? - 1 1 6 25,9 36 
1883 32 6 1 - 1 ? 18 36 
1884 46 7 2 - ? 
1885 30* 3 1 2 - 6 - -
1886 46* - 1 2 - 7 
1887 47** 3 2 - - ? - -
1888 50* 15 . . . ? - -
1889 ? ? ? ? ? ? - -
1890 ? ? 1 1 - ? 
1891 ? ? . . - ? . -
1892 ? ? - - . ? - -
1893 ? ? ? ? ? ? - -
1894 (c. 15***) ? ? ? ? 3 - -

* + 16 menores.. 
** + 17 menores. 
*** termo médio de comungantes nas 3 Ceias do Senhor. 

Quadro D - C o n g r e g a ç ã o de S. Pedro (Lisboa) 

MEMBROS OFÍCIOS ESCOLA 
Comung. À prova Óbitos Bapt. Matr. SC Freq. Matric. 

1880 c. 224 2 2 - ? 35 43 
1881 50 202 2 3 - 11 16 ? 
1882 c. 263 - - - - 11 16 22 
1883 ? ? 3 1 - 7 - -
1884 ? ? 1 5 2 5 - -
1885 ? ? 3 - 2 6 
1886 94 16 4 4 1 5 - -
1887 123 12 1 3 2 5 - -
1888 111 16 1 1 2 5 - -
1889 115 15 - 4 3 6 - -
1890 111 17 2 2 - 6 
1891 110 18 6 3 1 ? - -
1892 114 16 3 2 - ? 
1893 ? ? 1 1 - 6 - -
1894 109 6 3 - 1 7 -



Quadro E - Co lég io Evangé l i co Lus i t ano (Lisboa) 

SUBSCRIÇÕES QUOTAS SEMANAIS ALUNOS 
S. Pedro S. Paulo Jesus Freq. Matric. 

1889 37$190 16S240 - ? 54 148 
1890 58$150 25$140 7$440 57$880 67 100 
1891 50$600 25$140 6$240 76$660 88 130 
1892 50$600 23$040 4$800 66$840 83 122 
1893 41$220 23$040 4$800 61$820 66,9 98 
1894 34$600 14$240 4$800 68$820 69,12 124 

Quadro F - Congregação de S. João Evangel i s ta (Torne , V. N. Gaia) 

MEMBROS OFÍCIOS ESCOLA 
Comung. À prova Óbitos Bapt. Matr. SC Freq. Matric. 

1880 54 4 2 4 - ? 108 ? 
1881 64 ? - 4 1 5 100 ? 
1882 77 ? 4 5 1 ? 100 ? 
1883 74 9 3 5 1 ? 117 ? 
1884 80 6 1 4 1 ? 90 ? 
1885 90 3 5 3 1 ? 126 ? 
1886 92 2 4 3 1 ? 112 ? 
1887 90 7 3 7 - ? I l l ? 
1888 92 4 1 6 1 ? 120 ? 
1889 ? ? 3 5 - ? 125 ? 
1890 97 3 3 7 3 ? 100 ? 
1891 96 4 3 5 3 ? ? ? 
1892 105 - 2 14 2 ? ? ? 
1893 106 8 - 8 - ? 126 ? 
189 4 U 5 - 3 12 - ? 132 ? 

Q u a d r o G - C o n g r e g a ç ã o do Reden tor (Por to) 

MEMBROS OFÍCIOS ESCOLA 
Comung. À prova Óbitos Bapt. Matr. SC Freq. Matric. 

1883 15 9 ? -
1884 37 18 1 2 2 4 -
1885 38 15 2 3 1 ? -
1886 44 11 3 8 1 ? 
1887 47 7 ? 36 50 
1888 44 11 - ? 50-60 ? 
1889 36 6 1 5 1 ? 50 ? 
1890 30 6 4 - ? 55 ? 
1891 30 6 1 3 1 ? ? ? 
1892 24 2 . . . o ? ? 
1893 27 2 - 3 - ? 63 76 
1894 27 3̂  1 1 - 2 ? ? 



Quadro H - C o n g r e g a ç ã o do Bom Pastor (Candal , V .N. Gaia) 

MEMBROS OFÍCIOS ESCOLA 
Comung. À prova Óbitos Bapt. Matr. SC Freq. Matric. 

1890 ? ? 1 5 I ? ? 202 
1891 ? ? 1 7 - ? ? 243 
1892 26 2 4 4 1 ? ? 250 
1893 33 2 4 8 1 ? ? 212 
1894 ? ? 3 5 - ? ? ? 

Quadro 1 - Rece i tas das Congregações 

S. Paulo Jesus S. Pedro S. João Ev. Redentor B. Pastor 

1880 625210 725700 4835115 3285045 

1881 665755 61$690 7445490 417S935 

1882 685485 935810 7845445 390S820 

1883 885240 685290 6455010 5405050 785720 

1884 1055355 1685530 2095750 4795005 975480 

1885 1165610 1015090 2395380 5915890 865755 

1886 895090 755040 2615450 5725365 1045825 

1887 1215635 765560 2885615 6185865 695070 

1888 895385 695280 4005740 6855430 1475365 

1889 955380 485470 2925360 ? 555500 

1890 1035310 405025 2735795 7805735 425965 925785 

1891 685105 405320 2485350 6845020 425935 975675 

1892 715430 ? 3075010 9915135 255335 ? 

1893 615575 505540 2535835 6605475 1015030 695665 

1894 555180 465210 2425935 10205330 1145470 515725 



A P Ê N D I C E D O C U M E N T A L 

C O N S T I T U I Ç Ã O DA E G R E J A L U S I T A N A 

Em n o m e d o Pae , do F i l ho e do E s p i r i t o San to . A m e n . 
P o r q u a n t o , na boa p r o v i d e n c i a de D eu s , se t o rn o u c o n v e n i e n t e q u e a E g r e j a 

Ep i scopa l R e f o r m a d a , n ' e s t e r e ino de P o r t u g a l , f o r m u l e o seu p rop r io g o v e r n o 
c o m o Egre j a N a c i o n a l e I n d e p e n d e n t e , nós os r e p r e s e n t a n t e s do c l e ro e dos lei-
g o s d ' e s t a E g r e j a , r e u n i d o s em A s s e m b l é a Ge ra l R e p r e s e n t a t i v a , em L i s b o a , s o b 
a p r e s i d e n c i a de E x m o . e R e v m o . B i s p o R i l l e y , p r i m e i r o B i s p o da E g r e j a Me-
x i c a n a de J e s u s , d a T . do M a r q u e z de S a m p a i o , 4 8 , I o , no dia 8 de m a r ç o no an-
no do n o s s o S e n h o r , mil o i t o c e n t o s e o i t en t a , d e c l a r a m o s s o l e m n e m e n t e , que 
a d o p t a m o s o s e g u i n t e r e g u l a m e n t o ge ra l c o m o base d ' u m a o r g a n i s a ç ã o ma i s e f -
f i c a z d a nossa E g r e j a . 

R E G U L A M E N T O G E R A L 

Art . I. - Es ta E g r e j a c h a m a r - s e - h a E g r e j a L u s i t a n a , C a t h o l i c a , A p o s t o l i c a , 
E v a n g é l i c a . 

Ar t . II. - Es ta E g r e j a , s e g u i n d o o e n s i n o das S a g r a d a s E s c r i p t u r a s , i n s p i r a d a s 
por D e u s , r e p e l l i n d o q u a l q u e r d o u t r i n a e p rac t i ca c o n t r a r i a , e d e s e j a n d o guar -
d a l - a s f i e l m e n t e , e d i f f u n d i l - a s n ' e s t e r e ino , su s t en t a a f é , a o r d e m e as p rac t i -
c a s da P r i m i t i v a E g r e j a C h r i s t ã . 

Art . III . - Es ta Eg re j a c o n t i n u a r á e c o n s e r v a r á inv io láve l o m i n i s t é r i o an t igo 
de B i spos , P r e s b y t e r o s e D i á c o n o s , c a n o n i c a m e n t e o r d e n a d o s , c o m t o d o s os seus 
d i r e i t o s e p r i v i l é g i o s r e s p e c t i v o s . 

Art . I V . - H a v e r á e m c a d a C o n g r e g a ç ã o , f o r m a l m e n t e o r g a n i s a d a , , u m a A s -
sembléa Ele i tora l , c o m p o s t a de i nd iv íduos que m o s t r e m u m a fé e vida s i n c e r a m e n -
te ch r i s t ã , se a c h e m d e v i d a m e n t e r e g i s t a d o s c o m o m e m b r o s d ' e l l a e p a r t i c i p e m 
a c t u a l m e n t e da S a g r a d a C o m m u n h ã o . 

Ar t . V . - E s t a b e l e c e r - s e - h a em c a d a C o n g r e g a ç ã o u m a Jun ta Pa roch i a l , c o m -
pos ta de i n d i v í d u o s d ' u m a fé e v ida v e r d a d e i r a m e n t e ch r i s t ã , q u e s e j a m m e m -
bros f i e i s da nossa E g r e j a . 

Ar t . VI . - Em C a d a c o n g r e g a ç ã o , f o r m a l m e n t e o r g a n i z a d a , a A s s e m b l é a res-
p e c t i v a e l ege rá a Jun ta P a r o c h i a l . 

Ar t . VI I . - A Jun ta r e n o v a r - s e - h a a n n u a l m e n t e , d e s d e o p r inc ip io do anno até 
ao dia 5 de f e v e r e i r o i nc lu s ivé , d e v e n d o c o m m u n i c a r - s e o r e s u l t a d o da e l e i ção 
á a u c t o r i d a d e c o m p e t e n t e até ao d ia 10 do m e s m o mez . 

Ar t . VI I I . - O M i n i s t r o de c a d a C o n g r e g a ç ã o é o p r e s i d e n t e na to da sua As-
s e m b l é a e J u n t a , ou na a u s ê n c i a d ' e l l e o seu c o a d j u t o r : e na fa l t a de a m b o s as di -
tas c o r p o r a ç õ e s e l e g e r ã o do seu se io o seu p r e s i d e n t e . 



Art . IX. - H a v e r á um S y n o d o e m c a d a D i o c e s e , c o m p o s t o de do i s r ep re s -
e n t a n t e s de cada C o n g r e g a ç ã o , e l e i to s pe l a Jun ta Pa roch ia l r e spec t iva , um Mi-
n i s t ro ou Min i s t ro e l e i to , e ou t ro Secu la r . 

Art . X. - O B i s p o de c a d a Diocese p r e s id i r á o seu S y n o d o , e na fa l t a do Bi s -
po o seu r e p r e s e n t a n t e n o m e a d o por e l l e , e na fa l t a de a m b o s a dita c o r p o r a ç ã o 
e l e g e r á do seu se io o seu p re s iden t e . 

Art . XI . - C a d a S y n o d o D i o c e s a n o n o m e a r á a sua C o m i s s ã o P e r m a n e n t e , 
c o m p o s t a de Min i s t ro s e Secu l a r e s , p re s id ida pe lo seu Bi spo , para q u e a j u d e ao 
Bispo no c u i d a d o d o s i n t e r e s se s ge raes da D i o c e s e . 

Art . XII . - E g u a l m e n t e h a v e r á u m S y n o d o G e r a l , f o r m a d o , q u a n d o m u i t o , de 
nove r e p r e s e n t a n t e s de cada S y n o d o D i o c e s a n o , q u e se rão : o Bispo da D i o c e s e , 
q u a t r o Min i s t ro s e q u a t r o Secu la re s . 

Art . XII I . - As e l e i ç õ e s de r e p r e s e n t a n t e s a o s S y n o d o s D i o c e s a n o e ao Sy-
n o d o G e r a l , r e c a i r ã o em p e s s o a s n o t o r i a m e n t e ch r i s t ã s . 

Ar t . X I V . - C a d a S y n o d o D i o c e s a n o d e v e r á r eun i r - s e a o m e n o s u m a vez por 
anno , e o S y n o d o Gera l de t res em t rês a n n o s ; e os m e m b r o s dos do i s S y n o d o s 
t e r ão a s sen to n ' e l l e s por t res annos . 

Art . X V . - Q u a l q u e r S y n o d o D i o c e s a n o pôde ped i r que se reúna o S y n o d o G e -
ra l , s empre q u e o j u l g a r c o n v e n i e n t e . 

Art . X V I . - Pôde a p p e l l a r - s e de q u a l q u e r a r b i t r a r i e d a d e de um S y n o d o Dio-
c e s à n o para o S y n o d o G e r a l . 

Ar t . XVII . - H a v e r á u m a j u n t a c o m p o s t a d o s B i spos d ' e s t a E g r e j a , q u e se de-
n o m i n a r á « C o n s e l h o d o s B i s p o s » . 

Ar t . XVI I I . - H a v e r á uma C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e G e r a l , f o r m a d a de Mi-
n i s t ros e Secu la res , n o m e a d a pe lo S y n o d o Gera l para q u e a j u d e ao C o n s e l h o de 
B i spos no c u i d a d o d o s i n t e r e s se s ge raes d ' e s t a E g r e j a . 

Ar t . X I X . - O C o n s e l h o dos B i spos t e r á a seu c a r g o o e x a m e e s a n c ç ã o de to-
dos os ac to s de in t e r e s se geral para a nossa E g r e j a . 

Art . XX. - Os C â n o n e s a p p r o v a d o s pe lo S y n o d o G e r a l , e s a n c c i o n a d o s pe lo 
C o n s e l h o dos B i spos t e r ão fo rça de lei e m toda a E g r e j a . 

Art . X X I . - O c o n s e l h o dos Bispos r e u n i r - s e - h a a ped ido de q u a l q u e r d o s 
B i spos que o c o m p õ e m , que r se j a e le i to ou c o n s a g r a d o . 

Art . XXII . - O c o n s e l h o dos B i spos e o S i n o d o Gera l v ig i a rão pela p u r e z a e 
i n t eg r idade da L i tu rg ia d ' e s t a Eg re j a . 

Art . X X I I I . - O S y n o d o D i o c e s a n o e l e g e r á o seu b i s p o por ma io r i a a b s o l u t a , 
a s s im do C l e r o c o m o dos S e c u l a r e s , v o t a n d o s e p a r a d a m e n t e e s t a s duas c l a s se s ; 
mas n ã o será c o n s a g r a d o , e m q u a n t o a sua e l e i ç ã o n ã o f o r a p p r o v a d a pe l a m a i o -
ria abso lu t a do S y n o d o Gera l , v o t a n d o t a m b é m all i s e p a r a d a m e n t e o C l e r o e os 
Secu l a r e s , e s a n c c i o n a d a pe l a m a i o r i a abso lu t a d o s B i s p o s em C o n s e l h o . 

Ar t . X X I V . - E m q u a n t o a E g r e j a Lus i t ana , C a t h o l i c a , A p o s t o l i c a , Evan-
gé l ica não t iver t res B i spos c a n o n i c a m e n t e c o n s a g r a d o s , os B i spos e l e i to s e os 
Min i s t ro s e l e i to s p o d e r ã o ser r e p r e s e n t a n t e s nos nossos S y n o d o s , e v o t a r ã o 
c o m o se j á f o s s e m c o n s a g r a d o s ou o r d e n a d o s . 



Ari. X X V . - Se a l g u m a Egre j a e s t r ange i r a e i rmã , so l i c i t a r a c o n s a g r a ç ã o d o s 
seus Bispos e le i tos , deverá d ize r ao nosso « C o n s e l h o dos B i spos» , c u j a cor-
p o r a ç ã o terá as f a c u l d a d e s n e c e s s á r i a s para f aze r es ta c o n c e s s ã o , no c a s o de en-
t ende r q u e a pe t i ção é j u s t a ; mas is to só d e p o i s que a E g r e j a , q u e t iver f e i t o es-
sa pe t i ção , se c o m p r o m e t t a f o r m a l m e n t e c o m a nossa a g u a r d a r a fé em toda a sua 
pu reza , e sus ten ta r a o r d e m da Egre j a C h r i s t ã p r imi t iva , e ap re sen t e os d o c u m e n -
tos que ac red i t am l ega lmen te a e l e i ção dos seus Bispos s e g u n d o os C â n o n e s . 

Art . X X V I . - Q u a n d o a lguém d e s e j e en t ra r no m i n i s t é r i o d ' e s t a Eg re j a Lu-
s i t ana , a Junta Paroch ia l da C o n g r e g a ç ã o de que é m e m b r o , se o j u l g a r ap to , pro-
po l -o -ha ao S y n o d o D i o c e s a n o , ou no in te rva l lo à sua C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e 
e no c a s o do S y n o d o D i o c e s a n o , ou no in te rva l lo a sua C o m m i s s ã o P e r m a n e n -
te lhe r e c o n h e c e r ap t idão , r e c o m m e n d a l - o - h a ao b i s p o ou B i s p o e le i to , e se es-
te o acce i l a r c o m o c a n d i d a t o para o min i s t é r io , será c o n s i d e r a d o c o m o min i s t ro 
e le i to . 

Art . X X V I I . - N i n g u é m poderá ser o r d e n a d o na nossa Eg re j a e m q u a n t o não 
t iver a p r e s e n t a d o à C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e da sua D i o c e s e um a t t e s t ado da Jun-
ta Paroch ia l da C o n g r e g a ç ã o , de que é m e m b r o , d e c l a r a n d o f o r m a l m e n t e que o 
c a n d i d a t o tem dado p rovas ve rdade i r a s : p r imei ro , q u e é um c h r i s t ã o s ince ro , ac-
t ivo e de e x p e r i e n c i a ; s e g u n d o que sus t en t a f i r m e m e n t e a fé ch r i t ã na sua in tegr i -
dade ; t e rce i ro , que é f iel a es ta Eg re j a L u s i t a n a ; e e m q u a n t o não f i z e r por e sc r i -
p to a s e g u i n t e d e c l a r a ç ã o : «Cre io q u e as Sag radas E s c r i p t u r a s do A n t i g o e No-
vo T e s t a m e n t o são a pa l av ra de Deus , e a r eg ra in fa l l ive l de fé c de pra t ica e c o m -
p r o m e t t o - m e , c o m o aux i l i o de Deus , a sus ten ta r as dou t r i na s e a o r d e m da Egre -
j a Lus i t ana , Ca tho l i c a , Apos to l i ca , E v a n g é l i c a . 

Art . X X V I I I . - O P re sby te ro , que t iver s ido e le i to B i spo , terá j u r i s d i c ç ã o na 
sua d i o c e s e , e poderá exe rce r todas as f a c u l d a d e s de um B i s p o c o n s a g r a d o , e x c e -
pto as de c o n f i r m a r , o rdena r e c o n s a g r a r . 

Art . X X I X . - Se q u a l q u e r P r e s b y t e r o , ou P r e s b y t e r o e l e i to . D i á c o n o , ou Diá-
c o n o e le i to da nossa Egre j a , der mo t ivo para q u e se c re ia que n ã o é v e r d a d e i r o 
ch r i s t ão , ou que não sus ten ta a fé na sua i n t eg r idade , ou que n ã o é f ie l à E g r e -
j a Lus i t ana , d e p o i s de p rocede r c o m el le c o n f o r m e a c a r i d a d e r e c o m m e n d a d a por 
N o s s o S e n h o r Jesus C h r i s t o no E v a n g e l h o de S. M a t e u s , cap . XVI I I . 15, 16, 17, 
da r - se -ha par te ao S y n o d o D i o c e s a n o ou no seu in te rva l lo à C o m m i s s ã o P e r m a -
nen t e da sua d iocese , e se d e p o i s de fe i t a a d e v i d a a v e r i g u a ç ã o , se p rova r q u e é 
cer ta a a c c u s a ç ã o , d a r - s e ha par te ao Bispo ou B i s p o e le i to d a sua D i o c e s e , pa-
ra q u e o sepa re de toda a inge rênc ia no min i s t é r io oe negoc ios d ' e s t a E g r e j a , e 
para que dé as i n f o r m a ç õ e s c o n v e n i e n t e s a t o d o s os i n t e r e s sdos : e se o d i t o S y n o -
do D i o c e s a n o , ou Bispo ou Bispo e l e i t o não p r o c e d e r e m c o m a d e v i d a ene rg i a , 
o S y n o d o Gera l terá o d i re i to de i n t e rpo r a sua a u c t o r i d a d e para app l i ca r o de-
v ido r e m e d i o . 

Art . X X X . - Se q u a l q u e r b i spo , ou Bispo e l e i t o da nossa E g r e j a , der m o t i v o 
para q u e se cre ia q u e não é v e r d a d e i r o ch r i s t ão , ou q u e não sus t en t a a fé ch r i s -
tã na sua i n t eg r idade , ou que não é f iel a es ta Eg re j a Lus i t ana , d e p o i s de p ro -



ceder c o m el le c o n f o r m e a c a r i d a d e r e c o m m e n d a d a por n o s s o S e n h o r J e sus 
Chr i s t o no E v a n g e l h o de S. M a t e u s , cap . XVI I I . 15, 16, 17, d a r - s e - h a par te ao 
S y n o d o Gera l , ou no seu i n t e rva l l o à C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e , e se. depo i s de fe i -
ta a d e v i d a a v e r i g u a ç ã o , se p rova r q u e é cer ta a a c c u s a ç ã o , o C o n s e l h o d o s B i s -
pos s epa ra l -o -ha de toda a i nge rênc i a no m i n i s t é r i o ou n e g o c i o s da nossa E g r e -
j a . e dará as i n f o r m a ç õ e s c o n v e n i e n t e s a t o d o s os i n t e r e s sados . 

Art . X X X I . - As a s s e m b l é a s , as J u n t a s P a r o c h i a e s . os S y n o d o s D i o c e s a n o s , 
as C o m m i s s õ e s P e r m a n e n t e s , o S y n o d o Gera l e o C o n s e l h o dos Bispos s u j e i t a r -
- s e - h ã o f i e l m e n t e a t oads e s t a s b a s e s : as q u a e s não p o d e r ã o ser a l t e r adas s e n ã o 
pelo S y n o d o Gera l c o m a s a n c ç ã o do c o n s e l h o dos Bispos . 

L i sboa , 8 de m a r ç o de 1880. 

C Â N O N E S 

C A P Í T U L O I 

Da o r g a n i s a ç ã o de c o n g r e g a ç õ e s 

C A N O N I 

Da a d m i s s ã o de m e m b r o s 

Art . I. - Em c a d a c o n g r e g a ç ã o h a v e r á um L i v r o de Reg i s t ro , no qua l s e r ão 
insc r ip tos os n o m e s d o s m e m b r o s à p rova e d o s m e m b r o s c o m m u n g a n t e s . 

Ar t . II. - Os m e m b r o s à p rova são t o d o s aque l l e s . que se a p r e s e n t e m ao M i n i s -
tro, d e c l a r a n d o que q u e r e m pe r t ence r à Eg re j a Lus i t ana . 

Art . III. - O min i s t ro , q u a n d o s o u b e r que os m e m b r o s à p rova e s t ão s u f f i c i e n -
t e m e n t e i n s t r u í d o s , e t êem u m a v ida e x t e r i o r c o n f o r m e à sua p r o f i s s ã o ch r i s t ã . 
p a s s a l - o s - h a . e f i c a r ã o p e r t e n c e n d o à c l a s se d o s m e m b r o s c o m m u n g a n t e s . 

Ar t . IV. - Se a l g u m m e m b r o c o m m u n g a n t e der e s c a n d a l o , o M i n i s t r o depo i s 
de p rocede r c o m e l le c o n f o r m e a c a r i d a d e r e c o m m e n d a d a por n o s s o S e n h o r Je-
sus Chr i s to , e x c l u i l - o - h a da c la s se d o s m e m b r o s c o m m u n g a n t e s . p a s s a n d o o ou-
tra vez à c l a s se dos m e m b r o s à p r o v a . 

Art . V . - T o d a a pes soa , a s s i m e x c l u í d a , de ixa de ter a s sen to e vo to e m qua l -
que r A s s e m b l é a E le i to ra l . 

Ar t . VI . - Q u a n d o a l g u m a p e s s o a , à qua l f o r n e g a d a a C o m m u n h ã o pelo Mi-
n is t ro , en t ende r que lhe foi i n j u s t a m e n t e t i r ado o seu p r i v i l ég io , pôde appe l l a r 
para o O r d i n á r i o ; e es te c o n v o c a r á a C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e da D i o c e s e ; e j u n -
tos c o n s t i t u i r - s e - h ã o em T r i b u n a l para j u l g a r o c a so . 



C A N O N II 

Da A s s e m b l é a Ele i to ra l 

Art . I. - Haverá em cada C o n g r e g a ç ã o f o r m a l m e n t e o rg an i s ad a uma A s s e m -
bléa E le i to ra l , c o m p o s t a d a s p e s s o a s que p r e e n c h a m as s e g u i n t e s c o n d i ç õ e s : 

§ I. Es ta r c l a s s i f i c a d o c o m o m e m b r o c o m m u n g a n t e . 
§ II. T e r a e d a d e de dezo i t o a n n o s c o m p l e t o s . 
§ III. Ser c o n t r i b u i n t e d ' u m a quan t i a mensa l ao F u n d o da Pa roch i a . 

Art . II. - O M i n i s t r o é o p r e s i d e n t e na to da A s s e m b l é a , ou na ausênc i a d ' e l -
le o seu c o a d j u t o r , e na fa l ta de a m b o s a A s s e m b l é a e l ege d ' e n t r e si q u e m tome 
a p r e s i d ê n c i a . 

Art . 111. - A A s s e m b l é a deve r eun i r - s e cada anno , d e s d e o p r inc íp io de j a -
ne i ro a té ao dia 5 de f eve re i ro inc lus ive , para e l e g e r , de en t r e os seus m e m b r o s , 
seis vogaes , q u a n d o mui to , da Jun ta da P a r o c h i a . 

Ar t . IV. - Qu inze dias an t e s da r e u n i ã o da A s s e m b l é a , a f f i x a r - s e - h a um Edi-
tal à por ta da Eg re j a a s s i g n a d o pe lo P r e s i d e n t e da Jun t a , no qual se d e s i g n a r á o 
local , d ia , hora e f im da r eun ião . 

Art. V. - No dia d e s t i n a d o para se p r o c e d e r à e l e i ç ã o , r e u n i d o s os e l e i to re s no 
local d e s i g n a d o , lhes p r o p o r á o P res iden te um de en t r e e l l e s para e s c r u t i n a d o r , 
e ou t ro para s e c r e t a r i o c o n v i d a n d o os e l e i to re s q u e a p p r o v a r e m a p ropos ta a pas-
sar para o lado d i r e i to d ' e l l e , e para o e s q u e r d o os q u e a r e g e i t a r e m . 

§ único . Para a a p p r o v a ç ã o da p ropos t a bas ta a ma io r i a dos e l e i to re s 
p re sen te s . 

Art . VI. - Da f o r m a ç ã o da mesa , a s s im c o m p o s t a , se lavrará a ac ta , e o secre-
tár io . q u e a lavrar , a lerá i m e d i a t a m e n t e à A s s e m b l é a . 

Art . VII . - L o g o depo i s de l ida a ac ta , se p r o c e d e r á à e l e i ç ã o d o s vogaes in-
d i c a d o s no Art . III. 

§ ún ico . S e r ã o e l e i to s t an tos s u b s t i t u t o s , q u a n t o s f o r e m os vogaes 
e f f e c t i v o s . 

Art . VIII . - T o d o s es tes o f f i c i a e s s e r v i r ã o por um anno , e p o d e r ã o ser 
r ee le i tos . 

Art. IX. - Q u a l q u e r m e m b r o t em o d i r e i to a p ropo r para e s t e s c a r g o s os mem-
bros da A s s e m b l é a . q u e el le j u l g a r a p t o s . 

Art . X. - Essa p ropos ta será a p r e s e n t a d a pe lo P r e s i d e n t e à v o t a ç ã o da 
A s s e m b l é a . 

Art . XI . - A v o t a ç ã o s empre d e v e r á ser f e i t a por e sc ru t ín io . 
Art . XII . - S e r ã o c o n s i d e r a d o s c o m o e l e i to s a q u e l l e s m e m b r o s que r e u n i r 4 m 

ma io r n u m e r o de vo tos . 
Art . XII I . - Os n o m e s d ' a q u e l l e s , q u e sa i rem e le i tos , p u b l i c a r - s e - h ã o por Edi-

taes a f f i x a d o s na por ta da Eg re j a r e s p e c t i v a . 
Art . X I V . - A mesa , q u e p r o c l a m a r a e l e i ç ã o , r e m e t t e r á a c a d a um dos e l e i to s 

um e x t r a c t o da ac ta . a s s i g n a d o pelo P r e s i d e n t e e pe los d o i s v o g a e s , que será o 
d ip loma da sua n o m e a ç ã o . 



Art . XV. - Nas A s s e m b l é a s E le i to raes , não se pode d i scu t i r ou de l i be ra r , s o b 
pena de n u l i d a d e , sobre o b j e c t o e s t r a n h o às e l e i ções . 

Art . X V I . - Não se pode cons t i t u i r A s s e m b l é a , se não es t ive r p resen te ao m e -
nos um te rço dos m e m b r o s d ' e l l a . 

Art . X V I I . - A m e s a dec id i r á p r o v i s o r i a m e n t e as duv idas , que se s u s c i t a r e m 
à ce rca d a s o p e r a ç õ e s e l e i t o raes . 

§ ún ico . As d e c i s õ e s são t o m a d a s à p lu ra l i dade de vo tos ; no c a s o de e m -
pate o P res iden te tem voto de qua l idade . 

Art . XVI I I . - A ac ta da A s s e m b l é a será a s s ignada pe lo P res iden te e os mais 
vogaes da m esa , e r eme t t ida pe lo P res iden te da A s s e m b l é a ao P r e s i d e n t e da 
C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e da D iocese . 

C A N O N III 

Da Jun ta Paroch ia l 

Art. I. - O n u m e r o se p e s s o a s que c o m p õ e m a Jun ta não pssa rá de se te , in-
c lu indo o P re s iden t e . 

Art . II. - O Min i s t ro é o Pres iden te nato da Jun t a , ou na sua ausênc i a o seu 
c o a d j u t o r ; e na fa l ta de a m b o s a Jun ta e lege d ' e n t r e si quem tome a p r e s i d e n c i a . 

Art . III. - A Jun ta e l ege d ' e n t r e si um S e c r e t a r i o e um T h e s o u r e i r o . 
Art. IV. - Se h o u v e r vaga tu ra de q u a l q u e r vogal da Jun t a , a Jun ta p roverá o 

logar . c h a m a n d o o subs t i t u to mais vo t ado , e na fa l t a de v o t a ç ã o super io r , a Jun -
ta e s c o l h e r á . 

§ único . Se os subs t i t u to s n ã o a c c e i t a r e m o logar vago . n ' e s s e caso f i c a a 
j u n t a a u c t o r i s a d a a e sco lhe r q u a l q u e r m e m b r o da A s s e m b l é a Ele i tora l para p ren-
cher a vaga tu ra ; e d e m i t t i n d o - s e a j u n t a toda f ica o m i n i s t r o o b r i g a d o a par t i -
c ipa r o f ac to i m m e d i a t a m e n t e à C o m m i s s ã o Pe rmanen t e D i o c e s a n a , a qua l f ica 
a u c t o r i s a d a a p rocede r sobre o caso c o m o j u l g a r c o n v e n i e n t e . No caso q u e os 
m e m b r o s e f f e c t i v o s ou s u p p l e n t e s de q u a l q u e r j u n t a pa roch ia l se d e m i t t a m ou 
r e c u s e m a ace i ta r o c a r g o , f ica auc to r i s ada a C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e D iocesa -
na a n o m e a r ou t ros m e m b r o s por p ropos ta do M i n i s t r o da C o n g r e g a ç ã o , a té que 
tenha logar a r eun i ão da A s s e m b l é a Ele i to ra l . 

Art. V. - Q u a n d o q u a l q u e r dos m e m b r o s r e s i g n a r o seu ca rgo , dará par le por 
e sc r ip to ao P re s iden te , q u e logo reun i rá a Jun ta para o c h a m a m e n t o ou n o m e a -
ção do subs t i t u to . 

Art. VI . - A Jun ta pôde r eun i r - s e c o n v o c a d a pe lo P res iden te . 
§ ún ico . Q u a l q u e r m e m b r o da Jun ta pôde r eque re r a sua c o n v o c a ç ã o cm 

o f f i c i o d i r ig ido ao P re s iden te , d e c l a r a n d o a r a z ã o do seu ped ido . 
Art . VII . - Um m e z ao m e n o s an tes da r eun i ão da A s s e m b l é a E le i to ra l , o Pre-

s iden te c o n v o c a r á a Jun t r a en t r ega r a ella a l ista dos e l e i t o r e s . 



§ I. Es ta l ista deve ser a f f i x a d a na por t a da E g r e j a q u i n z e dias ao m e n o s 
an t e s da r eun i ão annua l da A s s e m b l é a . 

§ II. Q u a n d o q u a l q u e r m e m b r o se j u l g e e x c l u í d o i n j u s t a m e n t e do d i r e i to 
de votar , tem r ecu r so para a C o m m i s s ã o P e r m a n e n t e da D iocese . 

Art . VII I . - A Jun ta t em a seu c a r g o o Fundo Parochial. Este f u n d o será app l i -
c a d o p a r a os r epa ros , l impeza , luz e água da E g r e j a e C o l l e g i o s , c o m p r a de to-
d o s os l ivros de r eg i s t ro e ac tas , e l e m e n t o s da C o m m u n h ã o . e ou t ros q u a e s q u e r 
e n c a r g o s q u e e s t e j a m nas posses da C o n g r e g a ç ã o . 

§ I. Os sa ldos que h o u v e r nos d ias 30 de J u n h o e 31 de D e z e m b r o de ca-
da a n n o . p a s s a r ã o para o F u n d o C e n t r a l . 

§ II. E deve r e spec ia l d a s C o n g r e g a ç õ e s n ã o o l v i d a r e m que t êem de sus-
t en ta r os seus r e spec t i vos Min i s t ro s , c o n f o r m e o p rece i to a p o s t ó l i c o , (I Cor . IX. 
13. 14). 

Art . IX. - A nova Jun ta , t e n d o r e c e b i d o con ta s da Jun ta sua a n t e c e s s o r a , é 
o b r i g a d a a m a n d a r ao T h e s o u r e i r o D i o c e s a n o , d e n t r o de um m e z depo i s da sua 
e l e i ção , todas as con ta s do anno d e c o r r i d o . 

§ ún ico . A ge renc i a da J u n t a só t e rmina d e p o i s de have r dado p o s s e aos 
seus s u c c e s s o r e s . 

Art . X. - A J u n t a e l e g e r á d ' e n t r e s i . a l ém do Min i s t ro , que é R e p r e s e n t a n t e 
na to . um R e p r e s e n t a n t e Secu la r para o S y n o d o D i o c e s a n o . 

Art . XI - T o d a s as q u e s t õ e s na Jun ta s e r ão d e c i d i d a s por ma io r i a d o s m e m -
bros p r e s e n t e s . 

§ ún ico . Não se pôde c o n s t i t u i r r eun i ão da Jun t a , se n ã o es t ive r p r e s e n t e 
ao m e n o s a m e t a d e dos seus m e m b r o s a lém do P re s iden t e . 

Art . XI I . - De todos os a s s u m p t o s v o t a d o s em s e s s ã o se lavrará a ac ta no li-
vro r e s p e c t i v o , a s s i g n a d a pelo P r e s i d e n t e e pe lo s e c r e t a r i o . 

Art . XII I . - A Jun t a , c o m o f i sca l da Eg re j a e seus pe r t ences , é o b r i g a d a a t ra-
tar da l impeza e r eparos da Egre j a . 

Art . X I V . - A Jun ta du ran t e o S e r v i ç o D i v i n o m a n t e r á a o r d e m na C o n g r e -
g a ç ã o . o b s t a n d o a que a l g u é m por q u a l q u e r m o d o . p e r t u r b e o s o c e g o e a reve-
r enc i a d e v i d o s àque l l e ac to . 

Art . XV. - A Jun ta p o r v e r á a Eg re j a c o m t rès l iv ros de O r a ç ã o C o m m u m . uma 
Bib l ia , q u a t r o I l i m n a r i o s , R e g i s t o C o n c i o n a l . e s t a n t e s das o r a ç õ e s e l i ções , púl-
pi to , mesa da C o m m u n h ã o . f r o n t a l , vasos para a Santa C o m m u n h ã o ( a m p h o r a . 
pa tena e c á l i x ) , toa lha b ranca , do i s g u a r d a n a p o s , s accos ou b a n d e j a s para as co l -
lec tas . d u a s S o b r e p e l i z e s , duas E s t o l a s . pia de b a p t i s m o , e o p ã o e v inho n e c e s s á -
r ios para a Santa C o m m u n h ã o . 

Ar t . X V I . - A Jun ta c u m p r e d e t e r m i n a r os a s sen tos para as p e s s o a s da C o n -
g r e g a ç ã o . t e n d o logar s e p a r a d o para os e s t r a n h o s . 

Ar t . X V I I . - A Jun ta deve in f lu i r na C o n g r e g a ç ã o para que se ja a s s ídua na f re-
quênc ia ao Serv iço D iv ino , p r o m o v e n d o t a m b é m , ou por si ou por ou t ros , a af -
f l u e n c i a de n o v o s m e m b r o s . 



Ari . XVI I I . - A Jun ta é o b r i g a d a a f aze r a f f i x a r na porta da Eg re j a os re la tó -
r ios s e m e s t r a e s de toda a rece i ta do F u n d o P a r o c h i a l . 

C A N O N IV 

D i s p o s i ç õ e s t r ans i t ó r i a s que t eem re f e r enc i a a o s c â n o n e s an t e r io re s . 

Art . I. - O P r e s i d e n t e da A s s e m b l é a Ele i tora l c da Jun ta ab re as r eun iões com 
o ração e le i tura da Bib l ia . e f e c h a - a s c o m o r a ç ã o . 

Art . II. - O P r e s i d e n t e a p r e s e n t a as p ropos t a s à A s s e m b l é a e à Jun ta . 
Art . III. - O P r e s i d e n t e só vo ta rá em caso de e m p a t e de vo tação . 
Art . IV. - O P res iden te regu la os t r aba lhos , d a n d o a pa l av ra aos o r a d o r e s , de-

c id indo , se s im se não , e l l e s e s t ão na o r d e m . 
Art . V. - O Bispo pôde m a n d a r c o n v o c a r a A s s e m b l é a Ele i tora l e a Jun t a , em 

qua lque r o c a s i ã o , por car ta d i r i g ida ao P r e s i d e n t e r e spec t ivo , ou na fa l t a d ' e s -
te ao v i c e - P r e s i d e n t e . 

Art . VI. - O S y n o d o D i o c e s a n o , ou no seu in te rva l lo a C o m m i s s ã o Per-
m a n e n t e da D i o c e s e , é a a u c t o r i d a d e c o m p e t e n t e para d e c i d i r as q u e s t õ e s que 
p o s s a m l evan ta r - se en t r e o C l e r o e a A s s e m b l é a , ass im c o m o t ambém ent re o 
C l e r o e a Jun ta . 

Art . VII. - A S y n o d o D i o c e s a n o tem o poder de d e s i g n a r os p o d e r e s e d e v e -
res da A s s e m b l é a e da J u n t a . 

Art . VIII . - De todas as e l e i ç õ e s se lavrará acta nos l ivros r e spec t i vos , d e v i d a -
mente a s s i g n a d a . 

Ari . IX. - Os p o d e r e s de t o d o s os o f f i c i a e s e c o r p o s g e r e n t e s s ã o os 
e s p e c i f i c a d o s . 

Art . X. - À pa lav ra P a r o c h i a n ' e s l e s c â n o n e s , não se l iga idéa t e r r i to r ia l , cn-
t e n d e n d o - s c por e l la s o m e n t e a C o n g r e g a ç ã o . 

Art . XI. - Por Fundo Central e n t e n d e - s e o f u n d o s u p p r i d o r d a s fa l t a s do Fun-
do Pa r i ch ia l . f u n d o para o qual d e v e m c o n c o r r e r as d i f f é r e n t e s C o n g r e g a ç õ e s 
s empre q u e p o s s a m , a s s e g u r a n d o a s s im a p e r m a n e n c i a da Eg re j a Lus i t ana . 

Ar t . XII . - Por Fundo Parochial e n t e n d e - s e o f u n d o c o m p o s t o das q u o t a s dos 
C o n g r e g a d o s , das co l l ec t a s q u e p a r t i c u l a r m e n t e p o d e r e m haver , a s s im c o m o de 
todas que se f i z e r em na E g r e j a para e s s e f im, e dos d o n a t i v o s q u e t e n h a m o mes-
m o f im . 

Art . XIII . - Por F u n d o dos Pobres e n t e n d e - s e o f u n d o c o m p o s t o d a s e s m o l a s 
da C o m m u n h ã o , das co l l ec t a s f e i t a s para sse f im na E g r e j a , e dos d o n a t i v o s par-
t i cu la res . que t e n h a m o m e s m o f im . 

§ 1. Este F u n d o será a d m i n i s t r a d o pe las p e s s o a s , que o M i n i s t r o e n t e n d e r 
c o n v e n i e n t e a s soc i a r c o m s i g o para esse f im . 

§ II. Esta C o m m i s s ã o a s s im c o m p o s t a dará a n n u a l m e n l e um ba l ance t e à 
Jun ta . 



360 Luis AGUIAR SANTOS 

CANON V 

Do Culto publico. 

A Egreja Lusitana, Catholica, Apostolica, Evangelica, recebe e approva 0 

«Livro de Ora~ao Cornum, Administra~ao dos Sacramentos, e outros Officios 
Divinos na Egreja Lusitana», impresso na cidade do Porto, no anna de 1884; 0 

quallivro, unica liturgia legitimamente auctorisada, tern estado em uso nas con­
grega~6es da Egreja Lusitana, desde 0 mez de agosto de 1884, e continuara a 
usar-se n'ellas, sujeito apenas as altera~6es que alguma vez a auctoridade legi­
tima da dita Egreja julgue convenientes. 




